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TERMO ADITIVO N" 030/2026-CLC

PROCESSO ADMINISTRATIVO DO ADITIVO 055/2026

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO

N" 466/2025-CPL

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N" 010/2025

OBJETO: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS ADVOCATICIOS DE ESCRITÓRIO
LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA
JURÍDICA AO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMPREENDENDO

INTELECTUAL VOLTADA A ATUAÇÃO, ACOMPANHAMENTO,
PATROCÍNIO E DEFESA EM PROCESSOS JUDICIAIS EM TODAS AS

INSTÂNCIAS DA JUSTIÇA COMUM E FEDERAL, ABRANGENDO, AINDA,
O SUPORTE TÉCNICO-JURÍDICO E ESTRATÉGICO EM AÇÕES JUDICIAIS
EM ANDAMENTO, BEM COMO A EMISSÃO DE PARECERES,
ELABORAÇÃO DE PEÇAS PROCESSUAIS E DEMAIS MEDIDAS
NECESSÁRIAS Ã DEFESA DOS INTERESSES INSTITUCIONAIS DO

MUNICÍPIO, ASSEGURANDO O FORTALECIMENTO DA ATUAÇÃO
TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA MUNICIPAL.

MA,
ATIVIDADES DE NATUREZA TÉCNICA E
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SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA

Assunto; Aditivo de Prorrogação

466/2025-CLC - Inexigibilidade de Licitação n° 010/2025 e ProcessoContrato: n‘

Administrativo 137/2025.

Contratada: LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP.

Objeto: Prestação de serviços advocatícios de escritório LOPES & ADVOGADOS

ASSOCIADOS de consultoria e assessoria jurídica ao Município de São Pedro dos Crentes -

MA, compreendendo atividades de natureza técnica  e intelectual voltada à atuação,

acompanhamento, patrocínio e defesa em processos judiciais em todas as instâncias da Justiça

Comum e Federal, abrangendo, ainda, o suporte técnico-jurídico e estratégico em ações judiciais

em andamento, bem como a emissão de pareceres, elaboração de peças processuais e demais
medidas necessárias à defesa dos interesses institucionais do Município, assegurando o

fortalecimento da atuação técnico-jurídica da Procuradoria Municipal.

Sr. Prefeito,

O Contrato n° 466/2025-CLC, cujo objeto encontra-se acima descrito, necessita de
autorização para prorrogação do prazo de vigência, diante da permanência da necessidade
administrativa, da previsão orçamentária e da concordância da contratada com a continuidade da
execução contratual.

Inicialmente, cumpre destacar que a prorrogação contratual encontra respaldo na Lei n°
14.133/2021, especialmente em seu art. 107, que dispõe:

“Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos
contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja
previsão em edital e que a autoridade competente ateste
que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o
contratado ou a extinção contratual sem ônus para
qualquer das partes.”

A natureza contínua dos serviços advocatícios especializados decorre da necessidade permanente
de acompanhamento processual, emissão de pareceres jurídicos, elaboração de manifestações e
adoção de medidas judiciais indispensáveis à defesa dos interesses do Município, sendo certo que
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eventual interrupção dos serviços poderá ocasionar prejuízos à Administração PúblicaÍP

comprometer a continuidade das atividades institucionais da Procuradoria Municipal. ●>
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Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União - TCU possui entendimento consolidado m
de que a caracterização dos serviços contínuos decorre da essencialidade da atividade
desempenhada, conforme trecho do Acórdão n° 132/2008 ~ Segunda Câmara:

“O que caracteriza o caráter contínuo de um determinado
serviço é sua essencialidade para assegurar a integridade
do patrimônio público de forma rotineira e permanente
ou para manter o funcionamento das atividades
finalísticas do ente administrativo, de modo que sua
interrupção possa comprometer a prestação de um
serviço público ou o cumprimento da missão
instÍtucional.”(TCU - Acórdão rf 132/2008 - Segunda
Câmara, Relator: Ministro Aroldo Cedraz. Julgamento
em 12/02/2008).

Dessa forma, considerando a essencialidade dos serviços jurídicos prestados ao Município de São
Pedro dos Crentes - MA, bem como a necessidade de continuidade das demandas judiciais e
administrativas em andamento, mostra-se juridicamente viável e administrativamente necessária a
prorrogação do contrato pelo período de 06 (seis) meses, mantendo-se as demais cláusulas e
condições inicialmente pactuadas.

Ante o exposto, encaminham-se os autos para análise e autorização da prorrogação contratual
pretendida.

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de maio 2026.

Neiva Maria^^é'Arruda Leda Jorge
Secretária Municipal de Administração
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Ráprita

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de maio d0*2026.

De: Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Para: Celsivan dos Santos Jorge
Procurador do Município

Tendo em vista a solicitação da Secretária Municipal de Administração deste Município, Sra.

Neiva Maria de Arruda Leda Jorge e da justificativa técnica apresentada sobre o aditivo de

prorrogação do contrato n° 466/2025 (Prestação de serviços advocatícios de escritório

LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS de consultoria e assessoria jurídica ao Município

de São Pedro dos Crentes - MA, compreendendo atividades de natureza técnica e intelectual
voltada à atuação, acompanhamento, patrocínio e defesa em processos judiciais em todas as

instâncias da Justiça Comum e Federal, abrangendo, ainda, o suporte técnico-jurídico e

estratégico em ações judiciais em andamento, bem como a emissão de pareceres, elaboração
de peças processuais e demais medidas necessárias  à defesa dos interesses institucionais do

Município, assegurando o fortalecimento da atuação técnico-jurídica da Procuradoria
Municipal), solicitamos a Vossa Senhoria que emita parecer jurídico sobre a legalidade do

justificado e requerido.

Pedimos ainda, que sendo possível, seja elaborada  a minuta do termo aditivo.

Sem mais pedimos a maior brevidade possível.

Atenciosamente,

Assinado deforma

digital por
ROMULO COSTA
ARRUDA:0282306S
369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
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MINUTA TERMO ADITIVO - CONTRATO N / Co

Rímrièa
 TERMO ADITIVO AO CONT

 CELEBRADO ENTRE A PRETÍÍTURA

MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES E A EMPRESA

 , QUE TEM POR OBJETO

N'

/

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, órgão público, inscrito no CNPJ sob o n°

01.577.844/0001-62, denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã, s/n, Centro, São

Pedro dos Crentes, Maranhão, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. ROMULO

COSTA ARRUDA, residente e domiciliado nesta cidade, denominado CONTRATANTE e a

 , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°

,  sediada na (Endereço completo, cidade e estado), representada pelo Sr (a).

 ,portador do CPF n'

doravante denominado de CONTRATADO, finnam o presente TERMO ADITIVO AO

PROFISSIONAL

,  considerando os art.

107 da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir:

empresa

e RG n'

CONTRATO

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao contrato

, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, e/n'

às seguintes cláusulas:

L CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual de
/  / /  /a

2. CLÃUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor mensal da contratação é de R$

perfazendo o valor total de R$

3. CLÃUSULA TERCEIRA - DA DESPESA

3.1. A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício da vigente Lei Orçamentária Anual:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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3.2. A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação or^
atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na Lei Orç alleni

/

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1.0 presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal, exarada no Processo

Administrativo do presente termo e encontra amparo legal no artigo 107 da Lei n° 14.133/21, bem

como na Clausula Segunda do Contrato ora aditivado.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS  E CONDIÇÕES
CONTRATUAIS

5.1. Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE E EFICÁCIA

6.1 Este Termo Aditivo só terá validade e eficácia na data da assinatura e após a publicação do seu

extrato no Diário Oficial do Município.

PARAGRAFO ÚNICO - Compete à contratante providenciar, às suas expensas, a publicação deste

Termo Aditivo no Diário Oficial do Município, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua

assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, sao assinadas pelos

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

de 2026.São Pedro dos Crentes - MA, de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Representante legal da empresa

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

NOME: NOME:

CPF: CPF:
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Processo Administrativo 055/2026

Origem: Secretaria Municipal de Administração

Órgão Consulente: Comissão Permanente de Licitação

Assunto: CONTRATAÇÃO, EM COMO A CONFORMIDADE DOS PREÇOS

PROPOSTOS, PARA A CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ACESSÓRIA
JURÍDICA AO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA,
COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DE NATUREZA TÉCNICA E

INTELECUAL VOLTADAS A ATUAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E
PATROCÍNIO E DEFESAS EM PROCESSOS JUDICIAIS EM TODAS AS

INSTÂNCIAS DA JUSTIÇA COMUM E FEDERAL, ABRANGENDO, AINDA, O

SUPORTE TÉCNICO-JURÍDICO E ESTRATÉGICO EM AÇÕES JUDICIAIS

EM ANDAMENTO, BEM COMO A EMISSÃO DE PARECERES,

ELABORAÇÃO DE PEÇAS PROCESSUAIS E DEMAIS MEDIDAS
NECESSÁRIAS Á DEFESA DOS INTERESSES INSTITUCIONAIS DO

MUNICÍPIO. ASSEGURANDO O FORTALECIMENTO DA ATUAÇÃO
TÉCNICO-JURIDICA DA PROCURADORIA MUNICIPAL.

1 - RELATÓRIO

A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

(MA), no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise e emissão de
Parecer Jurídico.

Trata-se de processo inaugurado com a solicitação de procedimento de
inexibilidade de licitação a Contratação, em como  a conformidade dos preços

propostos, para a contratação de escritório de advocacia para a prestação

de serviços de consultoria e acessória jurídica ao município de são pedro

dos crentes-ma, compreendendo as atividades de natureza técnicae

intelecual voltadas a atuação, acompanhamento e patrocínio e defesas

em processos judiciais em todas as instâncias da justiça comum e

federal, abrangendo, ainda, o suporte técníco-jurídico e estratégico em

ações judiciais em andamento, bem como a emissão de pareceres,

elaboração de peças processuais e demais medidas necessárias á defesa
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dos interesses institucionais do município, assegurando o fortaiecímento

da atuação técnico-juridica da procuradoria municipal.

Nesse compasso, competi-lhe atividade de natureza singular, através do

processo licitatóho de inexigibilidade de licitação, devidamente fundamentada no

inciso II, da Lei de Licitações e Contrato Administrativos, conforme solicitação da

Secretária de Administração, conforme Termo de Referência acostado aos autos.

Ato contínuo, verificamos que existe os seguintes documentos acostados

aos autos, como determina a legislação pertinente, vejamos:

1. Autuação do processo administrativo com a solicitação da Secretaria;

2. Projeto Básico / Termo de Referência especificando os serviços;

3. Minuta do contrato de prestação de serviços;

4. Pesquisa de Preço no Mercado Local;

5. Informação de Dotação Orçamentária;

6. Proposta de preço da empresa selecionada;

7. Documentação de habilitação;

8. Justificativa da escolha da empresa e do preço.

É 0 que se tinha a relatar. Passo a opinar.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

A Constituição da República prevê a possibilidade da aquisição de

produtos e contratação de serviços, por parte da Administração Pública, sem

prévio procedimento licitatório.

Essa é a letra do art. 37, XXI, da Carta Magna, in verbis:

“ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante
processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.” (destaques e grifos nossos).
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Da leitura do dispositivo legal invocado depreende-se que, em regra,

toda e qualquer contratação de produto ou serviço levada a efeito pela

Administração Pública deve ser precedida do competente procedimento

licitatório, o qual é regido por legislação específica.

Dito isso, cumpre pontuar que a contratação de compras pela

Administração Pública deve pautar-se na conveniência, oportunidade,

atendimento ao interesse público e na disponibilidade de recursos, além de

observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
eficiência, economicidade, dentre outros.

O art. 37, XXI, como nele se lê, alberga o princípio, ressalvados os

casos especificados na legislação. O texto é importante, porque, ao mesmo

tempo em que firma o princípio da licitação, prevê a possibilidade legal de

exceções, ou seja, autoriza que a legislação especifique casos para os quais o

princípio fica afastado, como são as hipóteses de dispensa e de inexigibilidade

de licitação.

Se 0 princípio é constitucional, a exceção a ele, para ser válida, tem

que ter também previsão constitucional. Essa cláusula excepcional é que dá

fundamento constitucional as hipóteses, previstas em lei (Lei 14.133/2021), de

licitação inexigibilidade, e as de inexigibilidade de licitação.

Feitas tais considerações, vale assentar que, de acordo com o

quanto disposto no artigo 37, XXI, da Constituição Federal, a regra no serviço

público é a contratação de obras, serviços, compras e alienações, mediante

processo de licitação pública, que:

"assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,

com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, , o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”

As exceções, por sua vez, segundo o referido artigo, deverão estar

expressamente previstas em Lei. Sendo assim, o Legislador infraconstitucional,

ao editar a Lei de Licitações (Lei n° 14.133/2021), enumerou, no art. 75, as

hipóteses de inexigibilidade de licitação. Diz o art. 75 da Lei 14.133/2021,

especificamente no inciso I, verbis:
Art. 75. É inexigível a licitação quando inviável  a competição,
em especial nos casos de:
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II - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gênero de
que envolvam valores até R$50.000,00 para compra  e serviços

(...)

Nesse contexto, insta registrar que a Lei descreve como deve ser o

procedimento nesses casos, senão vejamos:

Art. 72. o processo de contratação direta, que compreende

os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá

ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso,

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de

referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos
de habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o

extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido

à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

No que se refere às hipóteses de contratação direta, a Professora

Maria Sylvia Zanella Di Pietro\ esclarece que:

“(...) na dispensa, há possibilidade de competição que

justifique a licitação; de modo que a lei faculta  a dispensa, que

ficaria inserida na competência discricionária da Administração.

Nos casos de inexigibilidade, não há possibilidade de

competição, porque só existe um objeto ou uma pessoa que

atenda às necessidades da Administração; a licitação é,

portanto, inviável.” (Destacamos)

“Direito Administrativo”, Editora Atlas, São Paulo, 2014, página 345
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Ainda sobre requisitos legais, deve-se observar o art. 74 ac
que:

§ 1° Para fins do disposto no inciso l do caput deste artigo, a
Administração deverá demonstrar a inviabilidade de
competição mediante atestado de exclusividade, contrato de

exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento

idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou
prestado por produtor, empresa ou representante comercial
exclusivos, vedada a preferência por marca específica.

Repise-se que, para que se caracterize a situação de dispensa
descrita no supracitado inciso II, art 75, é necessária a configuração, no caso
concreto, do requisito de admissibilidade expressamente previsto no caput do
artigo 75, qual seja, a de competição, que, em tais situações, somente se
perfaz, através da presença cumulativa de dois pressupostos.

Da análise processual, consta nos autos documento que informa a
disponibilidade orçamentária e financeira ao atendimento da despesa e atende
às exigências constantes na Lei de Licitações.

3 -CONCLUSÃO

Do exposto, constata-se que os pareceres jurídicos são atos
administrativos meramente enunciativos, constituindo uma opinião que não cria
nem extingue direitos, sendo um “expediente” praticado pela assessoria
jurídica.

Por tudo que foi delineado alhures, a PROCURADORIA MUNICIPAL
se manifesta favorável a inexibilidade de licitação da empresa: MARCONI
LOPES - ADVOCACIA E CONSULTORIA.

É o parecer.

São Pedro dos Crentes - MA, 28 de maio de 2025.

CELSIVAN DOS SANTOS JORGE
Procurador-Geral do Município

Portaria n° 020/2021 - OAB/MA no 13.572
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Processo Administrativo 055/2025

Origem: Secretaria Municipal de Administração

Órgão Consulente: Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Advocatícios de Escritório Lopes e Advogados Associados de

Consultoria e Assessoria Jurídica do Município de São Pedro dos

Crentes-MA, Compreendendo Atividades de Natureza Técnica e

Intelectual Voltada à Atuação, Acompanhamento, Patrocínio e Defesa em

Processos Judiciais em todas as instância da Justiça Comum e Federal,

Abrangendo Ainda o Suporte Técnico-Jurídico e Estratégico em Ações

Judiciais em Andamento, bem como a Emissão de Pareceres, Elaboração

de Peças Processuais e Demais Medidas Necessárias  á Defesa dos

Interesses Institucionais do Município, Assegurando o Fortalecimento da

Atuação Técnico-Jurídica da Procuradoria Municipal..

1 - RELATÓRIO

Dispenso relatório.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Acolho em sua integraiidade o parecer e as fundamentações
jurídicas da Procuradoria-Geral do Município.

3 - DECISÃO

Por tudo 0 que foi exposto, DECIDO PELA CONTRATAÇÃO
ATRAVÉS DA INEXIBILIDADE DA PRESENTE, nos termos requeridos
pela secretaria solicitante em favor da empresa: MARCONI E LOPES
ADVOCACIA.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Pedro dos Crentes - MA, 28 de maio de 2026.

ROMULO COSTA A$sjnado dc forma digrtal
ARRUDA;0282306536 por ROMULO COSTA

ARftUDAÍI282306S3699

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes/MA



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62
Av. Canaã, s/n, Centro, CEP: 65978-000.

R MTERMO DE AUTORIZAÇÃO DE ADITAMENTOfe

o/5 g
-H

0- RAssunto: Aditivo de Prorrogação de Prazo

Contrato: n° 466/2025-CLC - Inexigibilidade de Licitação n° 010/2025'''*'e—PfS^sso
Administrativo 137/2025.

Contratada: LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP.

Objeto: Prestação de serviços advocatícios de escritório LOPES & ADVOGADOS
ASSOCIADOS de consultoria e assessoria jurídica ao Município de São Pedro dos Crentes -

MA, compreendendo atividades de natureza técnica  e intelectual voltada à atuação,

acompanhamento, patrocínio e defesa em processos judiciais em todas as instâncias da Justiça

Comum e Federal, abrangendo, ainda, o suporte técnico-jurídico e estratégico em ações
judiciais em andamento, bem como a emissão de pareceres, elaboração de peças processuais e
demais medidas necessárias à defesa dos interesses institucionais do Município, assegurando o

fortalecimento da atuação técnico-jurídica da Procuradoria Municipal.

Considerando a justificativa apresentada pela Sra. Neiva Maria de Arruda Leda Jorge,

Secretária Municipal de Administração, a emissão de parecer jurídico favorável ao aditivo de
prorrogação.

Considerando ainda, que concordamos e entendemos ser possível e legal o aditivo de

prorrogação do contrato em questão, até o limite permitido por lei, AUTORIZAMOS o
aditamento contratual.

Encaminhe-se ofício ao Setor Contábil para que seja emitida certidão de dotação

orçamentária atestando a suficiência orçamentária, bem como ofício a Contratada para dizer se
tem interesse no aditamento do contrato. Sendo aceito, formalize-se o termo de aditamento e

promova-se as publicações necessárias para que o ato possa produzir todos os efeitos previstos
em lei.

São Pedro dos Crentes - MA, 28 de maio de 2026.

ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823
065369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Assinado deforma

digital por ROMULO
COSTA

ARRUDA:02823065369



ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62
Av. Canaã, s/n, Centro, CEP; 65978-000.

São Pedro dos Crentes - MA, 28 de maio de 2026.

Ao Setor Contábil.

Sr. Walbací Souza Silva

Assunto: Aditivo de Prorrogação de Prazo

Contrato: n° 466/2025-CLC - Inexigibilidade de Licitação n° 010/20
Administrativo 137/2025.

e Processo

Contratada: LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP.

Objeto: Prestação de serviços advocatícios de escritório LOPES & ADVOGADOS

ASSOCIADOS de consultoria e assessoria jurídica ao Município de São Pedro dos Crentes -

MA, compreendendo atividades de natureza técnica  e intelectual voltada à atuação,

acompanhamento, patrocínio e defesa em processos judiciais em todas as instâncias da Justiça

Comum e Federal, abrangendo, ainda, o suporte técnico-jurídico e estratégico em ações

judiciais em andamento, bem como a emissão de pareceres, elaboração de peças processuais e
demais medidas necessárias à defesa dos interesses institucionais do Município, assegurando o

fortalecimento da atuação técnico-jurídica da Procuradoria Municipal.

Prezado Senhor,

Solicitamos que seja emitida CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

atestando a suficiência orçamentária para o 1° Aditivo ao Contrato n° 466/2025-CPL, que tem

por objeto Prestação de serviços advocatícios de escritório LOPES & ADVOGADOS

ASSOCIADOS de consultoria e assessoria jurídica ao Município de São Pedro dos Crentes -

MA, compreendendo atividades de natureza técnica  e intelectual voltada à atuação,

acompanhamento, patrocínio e defesa em processos judiciais em todas as instâncias da Justiça

Comum e Federal, abrangendo, ainda, o suporte técnico-jurídico e estratégico em ações

judiciais em andamento, bem como a emissão de pareceres, elaboração de peças processuais e
demais medidas necessárias à defesa dos interesses institucionais do Município, assegurando o

fortalecimento da atuação técnico-jurídica da Procuradoria Municipal.

3.1. DO VALOR ESTIMADO: R$ 111.000,00 (cento e onze mil reais), a ser pago em 06

(seis) parcelas mensais e iguais de R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais).

Atenciosamente,

(^^^Iva MoraisSemaias

Presidente da CLC
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ESTADO DO MARANHÃO
municipal de são PEDRO DOS CRENTES

CNPJ; 01.577.844/0001-62 AV. CANAA, N° 102, CENTRO, CEP; 65978-000 M

Diretoria de Contabiiidade ^ / 5
y~i

.07
<hMemorando Interno
/

São Pedro dos Crentes, 28 de maio de 2026.

Semaias da Silva Morais
Pregoeiro
Nesta

Referente: Aditivo de,  . . prorrogação ao CTT 446/2025-CLC
Licitação n° 010/2025 e Processo Administrativo

Em atenção à consulta formulada por esta CPL sobre a

existência de dotação orçamentária destinada ao Aditivo para

contratação de empresa especializada na prestação de serviços

advocatícios do escritório LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS de

consultoria e assessoria jurídica ao Município de São Pedro dos

Crentes/MA, compreendendo atividades de natureza técnica e

intelectual voltadas a atuação, acompanhamento, patrocínio e defesa

em processos judiciais em todas as instâncias da Justiça Comum e

Federal, abrangendo, ainda, o suporte técnico-jurídico e estratégico

em ações judiciais em andamento, bem como a emissão de

pareceres, elaboração de peças processuais e demais medidas

necessárias à defesa dos interesses institucionais do Município,

assegurando o fortalecimento da atuação técnico- jurídica da

Procuradoria Municipal, venho informar o seguinte enquadramento

técnico.

04 - GABINETE DO PREFEITO
04.062.0052.2002.0000 MAN. E FUNC. DA PROCURADORIA GERAL ^
3.3.90.35.00 Serviço de consultoria



Vaior Estimativo= R$ 111.000,00

Atenciosamente

aI
Ji

Walbaci Souza Silva
CONTADOR

CRC GO 025758/0-6 T-MA



ESTADO bO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ; 01.577.844/0001-62
Av. Canaã, s/n, Centro, CEP: 65978-000.

Assunto: Aditivo de Prorrogação de Prazo

Contrato: n° 466/2025-CLC - Inexigibilidade de Licitação n° 010/2025

Administrativo 137/2025.

Contratada: LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP.

Objeto: Prestação de serviços advocatícios de escritório LOPES & ADVOGADOS

ASSOCIADOS de consultoria e assessoria jurídica ao Município de São Pedro dos Crentes

- MA, compreendendo atividades de natureza técnica e intelectual voltada à atuação,

acompanhamento, patrocínio e defesa em processos judiciais em todas as instâncias da

Justiça Comum e Federal, abrangendo, ainda, o suporte técnico-jurídico e estratégico em

ações judiciais em andamento, bem como a emissão de pareceres, elaboração de peças

processuais e demais medidas necessárias à defesa dos interesses institucionais do

Município, assegurando o fortalecimento da atuação técnico-jurídica da Procuradoria

Municipal.

Sr. Empresário,

A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, através da Comissão Permanente

de Licitação, vem informar a empresa LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP, do

interesse dessa Prefeitura Municipal em aditivar  o objeto em epígrafe, formalizado entre as

partes no dia 08 de junho de 2026, sob o número de contrato n° 466/2025-CLC.

O aditivo será formalizado em conformidade com a Lei n° 14133/2021 em seu

artigo 107, por ser o maior interesse do município e obedecendo ainda o prazo legal de 60

(sessenta) meses limites passíveis de prorrogação.

Em caso de resposta afirmativa, a empresa deverá encaminhar a esta Comissão

de Licitação e Contratos - CLC, a manifestação de interesse no prazo máximo de 03 (três)

dias, bem como todos os documentos de habilitação da empresa. A relação desses documentos

consta no edital da Inexigibilidade n° 010/2025 e Processo Administrativo 137/2025.

Sem Mais para o momento.

São Pedro dos Crentes - MA, 29 de maio de 2026.

Semaias d^SilVa Morais
Presidente da CLC



São Luís/ma, 01 de junho de 2026.
Ofício 271/2026 - LAA

Excelentíssimo Senhor

Semaias da Silva Morais

Presidente da CLC

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA.

Assunto: Manifestação de Interesse em aditivar o contrato 466/2025-CPL.

O Escritório LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n°. 07.652.130/0001-58, com

sede na Avenida dos Holandeses, Edifício Lagoa Corporate & Offíces, Sala

1.007, Torre II, Ponta D’areia, São Luís/MA - CEP: 65077-357, neste ato

representado pelo sócio Sr. MARCONI DIAS LOPES NETO, brasileiro,

casado, advogado (OAB/MA n°. 6.550), RG n°. 68264297-5 e CPF n°.
847.655.343-91, residente na Avenida dos Holandeses, Quadra 02, n°. 01,

Ed. Iate, Condomínio Classic, Apto. 1302, Península da Ponta D’areia, São

Luís/MA - CEP: 65.077-357, vem, tempestivamente, INFORMAR que
tem interesse em aditivar o Contrato Administrativo n**. 466/2025,

(Inexigibilidade n°. 10/2025), formalizado entre as partes no dia 08 de

junho de 2026, que tem por objeto a Prestação dos serviços de consultoria e

assessoria jurídica ao Município de São Pedro dos Crentes/MA,

compreendendo atividades de natureza técnica e intelectual voltadas a

atuação, acompanhamento, patrocínio e defesa em processos judiciais em
todas as instâncias da Justiça Comum e Federal, abrangendo, ainda, o

suporte técnico jurídico e estratégico em ações judiciais em andamento,

bem como a emissão de pareceres, elaboração de peças processuais e
demais medidas necessárias à defesa dos interesses institucionais do

município.

Segue em anexo documentação comprobatória de habilitação,

comprovando-se a manutenção das condições de habilitação e qualificação

exigidas na contratação.

Diante do exposto, aproveitamos para apresentar protestos de

grande estima e respeito.

Marconí Dias Lopes Neto
Sócio Administrador

OAB/MA 6.550

Edifício Lagoa Corporate & Offíces- Torre II - Sala 1007 - Lagoa da Jansen
Av. dos Holandeses S/N- Ponta D'Areia - São Luís-MA - CEP: 65.077-357

Fone:(98) 3303 4544 - Celular: (98)99181 4995- E-mail: contato@lopesaa.adv.br
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

INSTRUMENTO PARTICULAR DE

CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE

CIVH. DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

DE ADVOCACIA -

ADVOGADOS ASSOCIADO

LOlíi^PEfa^Q

^ p. ?\1
o.o

ip
o

oão ríií
FÍS.
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Por meio deste instrumento particular de Constituição de\^ociç^i^p^g

íMARCONI dias LOPES NETO. brasileiro, casado, advogado, inscrito na

sob 0 n° 6.550. e no CPF sob o n°. 847.655.343-01. residente e domiciliado na Avenida

.fackson Repier Lago, Qd. 02. n

D^Areia, Sao Luís/MA e SILAS GOMES BRÁS JÚNIOR, brasileiro, casado, advogado

devidamente in.scrito na OAB/MA sob o n” 9.837, inscrito no CPF sob o 005.616.263-

40. residente e domiciliado na Avenida Mario Andreazza, s/n‘\ Condomínio Viliage das

Palmeiras íiL Bloco 2, apto. 103. bairro I uru. Sào Luís/MA, constituem uma Sociedade

Civil de Prestação de Serviço de Advocacia, com an-imo nos artigos i5 a 17 do Estatuto

da Ordem dos Advogados do Brasil - Lei n° 8.906. de 04.07.94. a qual se regerá pelas

cláusulas e condições abaixo alinhadas:

B/MA

01. ívd. laic Ciassic. ap. 1302, Península da Ponta

CLÃUSULA PRIMEIRA - RAZÃO SOCIAL I'ica constituída a Sociedade Civil de

Prestação de Serviços de Advocacia que terá a seguinte razão social: LOPES &

.ADVOGADOS ASSOCIADOS, que será regida pelos termos do presente contraio, pela

legislação vigente e pelo Regulamento Geral e pro\ imenios da OAB.

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE - A sociedade tem sede à Avenida dos Holandeses,

s/n^ EdiPeio Lagoa Corporatc & Offices. Sala 1007. Torre II. Lagoa da .Tansen. Ponta

D areia, São L.uís/MA, CEP 65077-357. podendo estabelecer filiais ou sucursais em

qualquer Estado da Federação, obedecidas as disposições e normas legais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DURAÇÃO - A sociedade ora constituída lerá duração por

tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - FIM SOCIAL - A sociedade lem como fim social a

exploração da atividade advocalícia cin toda sua plenitude, administração e disciplina. O

A A-



■  *

das despesas e resullaclos paírinioniais auferidos pelos sócios na prestação stS^çfâ??

oal Iprofissionais inerentes ao ramo. Fis..

& 7O-

CLÁUSULA QUINTA - HONORÁRIOS - Os resultados do exerc^.^,s.scraq^..- ●

distribuídos entre os sócios na proporção de sua participação no capital social e. em

idêntica proporção ser-lhcs-ão distribuídos os prejuízos. Essa distribuição pode

periodicamente e. pelo menos, uma vez ao ano. ao término do exercício social.

ser íeita

CLÁUSULA SEXTA - CAPITAL SOCIAL O Capital social integralizado de R$

320.000.00 (Trezentos e vinte mil reais), dividido em 1000 cotas, no valor nominal de R$

320,00 (trezentos e vinte reais), cada uma. distribuída entre os sócios da .seguinte forma:

à■ ) MARCONl DiAS LOPES NETO - 940 quotas:

b) SILAS GOMES BlUs JÚNK3R - 60 guouis,

PARAGRAFO ÚNICO - O capital social será integralizado à vista, em moeda corrente
do País.

'●V

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE - Os sócios respondem pes.soal e

ilimitadamente. na proporção de seus atos e de forma individualizada, pelos danos

porventura causados aos clientes, no exercício da advocacia, por ação ou omissão, sem

prejuízo da responsabilidade disciplinar perante  a Ordem dos Advogados do Brasil. em

que incorrer o responsável direto pelo ato.

CLÁUSULA OITAVA ADMINISTRADOR - O sócio cotista MARCONl DIAS

LOPES NETO será o administrador da sociedade. Ao sócio administrador caberão todos

os poderes necessários à direção dos negócios sociais, inclusive os de representar

sociedade judicialmenie. de constituir procuradores em nome da sociedade e de praticar

todos e quaisquer atos necessários à execução do seu ftm social ou à defesa dos interesses

e direitos da sociedade.

a

§1." O sócio cotista que Ibr detentor de mais da metade das quotas da sociedade poderá,

a qualquer tempo, destituir o sócio nomeado administrador no capiií desta cláusula,

cessando imediaianicmc o exercício do cargo de administrador.
%
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§2.*’ Ocorrendo a situação prevista no parágrafo anterior, o sócio cotista que for detentor

de mais da metade das quotas da sociedade passará  a ser o i

indicará outra pessoa para assumir o cargo.

administrador da sociedaççími

Fls

p ̂
O
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§3/’ No caso de destituição do administrador previsto no §1" desta cláusula, se otócio

cotista que for detentor de mais da metade das quotas da sociedade optar pela indícaçaít^'——

de outra pessoa para assumir o cargo, esta poderá ser um sócio ou qualquer advogado

contratado pela sociedade.

§4.** A destituição do administrador prevista no §! e a indicação de outro administrador

prevista no parágrafo anterior desta cláusula serão feitas por simples averbação no

registro da sociedade, promovida polo sócio cotista que for detentor de mais da metade

das quotas da sociedade, sem necessidade do concordância ou assinatura dos demais

socios.

§5.“ Para que o sócio administrador possa adquirir, alienar ou onerar bens. ou fazer

qualquer operação de crédito, é necessária a expressa anuência do sócio cotista que for

detentor de mais da metade das quotas da sociedade.

CL.ÁUSULA NONA - CONDUTAS VEDADAS AO AD.MINISTRADOR - É

expressamente proibido ao administrador o uso da razão social em negócios ou

documentos dc qualquer natureza, alheios at)s Hns sociais, bem como avalizar ou afiançar

obrigações de terceiros, só podendo prestar a\al ou fiança cm proveito da própria

sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - EXCLUSÃO DE SÓCIO - H lícito a qualquer sócio cotista.

representando dois terços do capitai social, excluir da sociedade, por qualquer motivo que

entenda razoável qualquer sócio. O sócio excluído receberá da sociedade, no prazo de 03

(três) meses, a contar do termino do mês em que ocorrer a alteração do contrato social, o

valor das cotas que integralizou, calculado de acordo com o estatuído na cláusula sexta

deste contrato.

§E' - O licenciamento dc qualquer sócio para exercer atividade incompatível com a

advocacia em caráter temporário não alterará a constituição da sociedade, c deverá ser

^  j



averbado no registro da sociedade, nos lermos do artigo 16. § 2'’. do Íislatuío da

(Lei 11° 8.906/94). ' ̂p, Ki c-

-  T-h
- Outros sócios poderào ser admitidos na sociedade, desde que aceitos pel^s sócios§2: n.

Ojj

:3
que já a compõem.

§ 3" - Cessando os motivos do licenciamento de qualquer sócio para exercer atividade

incompatível com a advocacia cm caráter temporário voltará automaticamente à situação

anterior ao licenciamento, sem necessidade tle qualquer alteração contratual.

CLÁUSULA DÉCIiVIA PRIMEIRA - Os sócios poderão advogar

usando o nome da sociedade, respeitadas as limitações legais. Os honorários auleridos se

revcriei‘ão em benefício do(s) sócio(s). observando-se a proporção de cada um no capital

.social da sociedade.

individualmente

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios deverão se abster de prestação de

fianças, avais ou qualquer outro tipo e forma de garantia em favor de terceiro, sendo

expressamente vedados, nulos e inoperantes em relação à sociedade os atos de sócios,

funcionários, mandatários, que e^^’olvam direta e/ou indiretamente. ocasionando

obrigações relativas a negócios ou operações e.siranhas aos objetivos sociais.

CLÁUSULA OECUVIA TERCEIRA - Os sócios go/arão do direito de preferência para

a aquisição de cotas. O sócio que desejar retirar-se tia sociedade, vender ou transferir pane

ou totalidade de suas eolas. deverá ofertá-las. em igualdade de condições, por escrito, aos

sócios remanescentes, que terão o prazo de 30 (trinta) dias para sc pronunciarem.

Decorrido esse prazo em que a preferência haja sido exercida por quaisquer dos sócios,

as colas poderão ser vendidas a terceiros, desde que aceito pelos sócios remanescentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A sociedade nao será dissolvida pela iviirada t)u

morte de qualquer um dos sócios. Rm caso de redução do número de sócios á

unipessoalidade. a pluralidade de sócios deverá ser reconstituída em até 180 (cento e

oitenta) dias, sob pena de dis.sohição da sociedade. 4^
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PARAGRAFO ÚNICO - Em caso de morie de um dos sócios, caberá aos sócios

remanescciUcs decidirem sobre a comintíaçào da Sociedade com o herdeiro ou herdeiros

do sócio falecido, desde que cumpram com os requisitos legais e regulamentares. Anli

se aos herdeiros do sócio falecido que não ingressarem na Sociedade as de

apuração e pagamento dc haveres de sócio retirame.
■o
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Em caso dc liquidação da sociedade, o

será 0 administrador e o patrimônio apurado em nome da sociedade será destinado

pagamento dos encargos sociais e débitos outros e, o saldo remanescente, se houver, será

repartido entre os sócios na proporção ua distribuição de suas cotas.

CLÁUSULA DFZCíiVlA SEXTA - É vedado à sociedade e  a seus sócios tonuir dinheiro

emprestado e/ou avalizar e/ou allançar operações de qualquer natureza em nome da

sociedade, sendo nulos e inexistentes tais atos e se poi-v'citUira houver necessidade de tais

atos. estes serão inteiramente particulares, onde o{s) sócio(s) que praticar (em) o ato

responderá (ão) ilimitadamente pelos mesmos, cujos valores ou bencficios não poderão

ser lançados contabilmenie. por .serem pessoais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTiMA As deliberações sociais, mesmo que impliquem

modificação do presente contrato, serão tomadas entre os sócios por maioria na

distribuição de suas cotas, salvo se relativas a direito individual de sócio, que não poderão

ocorrer sem seu consentimemo expresso.

PARAGRAFO UiNICO - .As alterações comraUiais tomadas por deliberação majoritária

de cotas serão assinadas por tantos sócios quantos bastem para caracterizá-las.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Desde que de comum acordo com os demais sócios,

cada sócio poderá destinar bens seus. móveis ou imóveis, para uso da sociedade, sem que

tais bens .sejam integrados ao patrimônio social da sociedade.

PARÁGRAFO ÚNICO .A sociedade dc advogados, mediante a manifestação por

escrito do(s) sócio(s) majoritário(s). pode se associar com advogado.s. sem vínculo de

emprego, ou com outras sociedades advocaííeias, para punicipaçào nos resultados,

j

7^



CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Fic^i eleito o íbro da cidade de Sào Luís/MA, para

dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham a existir sobre o presente

ficando excluído qualquer oulro por mais privilegiado que seja. ■ ‘

FU
j

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Os casos omissos serão resolvidos de acordo

legislação em vigor e provimentos da OAB.

B por estarem ílnnes e contratados, assinam o presente instrumento, em 03 (ires) vias de

igual teor, forma e para a mesma finalidade, perante duas testemunhas, que tudo

presenciaram.

/'/N

São Luís (MA). 20 de f ●ei,rode2()l9.' '''0/
Ofir

Marconi Dias Lopes Neto
OAB/MA - 6.550

/>● C-
SilaÃ,Xjbmes Brás Júnior

OAB/MA-9.837
OFicio oe notas

/j

Bruno Leonárao/Silva Rodrigues
OAB/M.4-7.099

TESTEMUNHAS:

'*V ÇUh^ A/Vv6o’ ■ iÀO
cUl^ Fo^-T-p-Ao-^ .Acx-To ^UrrCX 'Komtx ,Xay/>

rO^chovdy
CPF: oee

Nome;
0^

CPF: - ãM .oo6-çe5

' PÔ4MUudlcliri<
. laiwfsliJaJííí^

J^onKüCimínto

I
i3 Keconheço por SEMELHPNÇA aí^s.

r  (R0Q0CQ041 1622) 'ÍQRCON'
IwaQ000DS29054 ) SIuPS

Sào Luís . 22'0
S  Em Testemunho

f irmats 1 í»rí^í-*o
DIRS LÜPES NETO,

BROS JUNIOR
2019 11 01 5S 22K4
A  da ve^dade^tfcS

1«« .  < M
: D

[affiiff í^‘]
li]11 >odor judiciário

■mbunsldeJi^wJ ClaüdiIini'di"CIfÍÍ"sníã“- ÊscrêvqnHj
:mol :R$300G FERC. R$1 .00 Total RS31 00 ' ■ Io ■,'!

......Z'- Reconhíclmínto
s  RtiM - Flnincssiro

0000»>05290S4_

8



üe Livro C'ò, tis. 8?\ a 6‘’( svxta)30
LUiS^A Bh

L 0Eh»TA80B
atn

Í3MW8J7-«»n»j<«ttrto* ;ho »●■r  ● 1
P?ED/?o>/

tlVfelV/* Và

SEWELHANCAaisVimii
RODRIGU

Reconheçcj por
'02 28002 j-BEUNO LEONARDO

»^çiuoiç<sn^ I

- ●' Cii-^Rtcenhociinínlo
V-' òeriraH-FNM»^

4

íEmol
Emíest»

Sàc Uis*MA, 22/02/2019.
DÊNNIS DE UMA SILVA

^SCRB/HN ÍE AUTORíEADO

da verdade i
í

)AB/ MA

Eiiane
I'.. Íi'i--Jrji. <{.í ●.,n!.-;.s;-,i V.

( ‘ o●»l< ' o , * i At; .
I

< ■!- tr» -4’-) m j ● a-''!*-'!

^ão I u's ^6^'0-4y20l^
CERTIFICO que foi regisfradb'no Livro C-6, fls. 83, a 6^{ sexta)
Alteração Contratual;|p:t:í^Yj^t^,-T).^^^íeí»^qi9.adid

;>naria ,i.; ComiríoSotu'&Kk\i:iOíMl-í.  ;:iu‘

São Lqís, 16/04/2019
 )

Eiianc Kodngues Aíacedo
funcionaria da Comissão do Sociedade tia OAB/MA



SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL LOPES & AUVOOADOSo^'^

ASSOCIADOS. ' ^

FIs

V.
Por meio desle inslrumcnio pariicular de coniraio. c de acordo com as cláusulas a seguÍTr

os sócios da sociedade de advogados LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS,

devidamente inscrita na Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil no Maranhão, sob

o n° 154. inscrita no CNPJ 07.652.130/0001-58. MARCONi DíAS LOPES NETO,

brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MA sob o n° 6.550. e no CPF sob o n°.

847.655.343-91. residente e domiciliado na Avenida .lackson Kepler í.ago, Qd. 02, n°01,

Ed. iate Classic, ap. 1302, Península da Ponta D’Areia, Sao Luís/MA, BRUNO

LEONARDO SILVA RODRIGUES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB sob

o iC 7.099. c no CPF sob o jC 643.824.513-53, residente e domiciliado na Rua 22. Quadra

06, Casa 11. Conjunto Maiobão. Pat;o do Luniiai7MA e SILAS (;OMES BRÁS

JUNIOR, brasileiro, ca.sado. ad\ ogado. in.scrilo na OAB/MA .sob o n" 9.837. c no CPF

sob 0 11° 005.616.263-40. residente c domiciliado na Avenida .Mario Andreazza, s/n°.

Condomínio Village das Palmeiras llí. Bloco 2. apto. 103, bairro Turu. São Luís/MA, que

constituem uma Sociedade Civil de Prestação de Serviços de Advocacia, resolvem, de

comum acordo, realizar alteração do contraio social da referida sociedade, consoante

cláusulas a seguir transcritas:

as

●-●w.

DAS AL I ER.A.CÕES DO CONTRATO SOCIAL

PRIMEIRA ALTERAÇÃO: A cláusula segunda do contrato social passará a ter

seguinte redação;

“CLÁUSLIL.A SEGUNDA - SEDE - A socicdade tem sede  à Avenida dos Holandeses,

s/n°, Edifício Lagoa C’orporatc & Oííiccs. Saia 1007. Toire II. Lagoa da Jansen. Ponta

D areia, S0o Luís/M.A. CEP 65077-357. podendo estabelecer liliais ou sucursais cm

qualquer Estado da Federação, obedecidas a.s disposições e normas legais.”

● a

SEGUND.4 ALTEILAÇÃO: O advogado BRUNO LEONARDO SIEV.A

RODRIGUES, detentor de 50 quotas, vende todas as suas quotas ao advogado SILAS

GOMES BRÁS .iUNlOR. brasileiro, casado, advogado, in.scrilo na OAB/MA sob o n° J
b

I



9.837, e no CPF sob o n° 005.616.263-40. re.sidente e domiciliado na Avenida Mario

Andreazza. s/n". Condomínio Village das Palmeiras !II. Bloco 2, apto. 103, bairro Turti<;
o'

São Luís/MA. Com a presente alteração, o advogado BRUNO LEONARDO SILVÀ-

RODRIGUES deixa de fazer parte da sociedade.

TERCEIRA ALTERAÇ.ÃO: Em razão da alteração prevista na cláusula anterior,

Cláusula Sexta do Contrato Original passa doravante a vigorar com a seguinte redação:

- CLÁUSULA SEXTA CAPITAL SOCIAL O Capital social integralizado de R$

320.000,00 (Trezentos e vinte mt] reais), dividido cm 1000 cotas, no valor nominal de R$

320.00 (trezentos c vinte reais), cada uma. distribuída entre os sócios da seguinte forma:

a) MARCCONI dias L(0PES NE'I O - 940 uuotas:

b) SILAS GOMES BRÁS JÚNIOR-60 cuiotas.

PARÁGRAFO ÚNICO — O capital social será integralizado à vista, em moeda corrente

do País.99

Sendo estes os ajustes que de\'eriam ser feitos, permanecem inalteradas todas as demais

cláusulas c parágrafos não modiíicados por esta alteração.

E por estarem de comum acordo, assinam a presente alteração em 03 (três) vias de igual

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. e requerem o arqun'amento

dessa alteração junto à Seccional da Ordem dos Ad\ ogados do Brasil no Maranhão.

São Luís (MA). 20 dç^fevereiro de 2019.
.9 Gr.'ih

fvA M1 I./ i /
V ,

Marconi Dias Lopes Neto

. OAB/MA-6.550

i-t
■'K \

Silas Gomes Brás .lúnjor
(3AB/MA-9.837

‘'C,'o
Oç

■V.

t ■ '!
ii v.

Tft Reconheço oor SEríELHONÇa a>S' fi-^wa-s)
iR000000493390í MflRCONI DIRS LOPES HETO

^  IR000QC03619O4) SU.PS GOH^ SRPS JUNIOR
^  Sào LuiS: 22/02/2q\s t1 01 54 13090

*  * Em Testemunho l5Jíi de ve^^dâde

aoa 1310Bruno Lci o/Silva Rodrigues

(^B/M.A- 7.099
- \ 1'. /ClâudTTene dê Límã'"

imo] R$3000 FERC R$1 .OÜ
n 1.' <1

Totai R$3t 00
EscreventeTESTEMUNHAS:

Nome: Nonie; /Lo.yr> cLe^ tc3,d-.j^nr.a./ ^

CPF; 0'0^ C^<5CPF: 01'd.

raiifiíJi'i rq.l 'Li!;
PoderJudIclâiloAT
TnbuRsIdBJiístiça UÊÊ

doM!<nnhSo flH
Judtdáliu

Tíltotai (Irjuiüço
fia i4aiunh5u

RMonhícímemo
- ^ dt-ftrms-Finwctlro
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\
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\
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Jvro C-6, fls. 83, a 6‘‘( sexta)

renr.o aditivo.í OBra^DBaAOLUte/UA '
'  cvn>i^nj8«»‘t*í

r‘í

Reconheço por SEMELHANÇA a(s) firmais
:0:28002]-BRUNO LEONARDO S

EmotuníeAl
Em test® da verdade
S6o Luís-MA 22/02/2019.
DENNtS DE LIMA SíLVA

ESCREVENTE AUTORí/ADC

RODRIGUES-^
./,cu2^. .

} Macedo

cieiíflile vLi OAB/ M ,A

●  ●'2.L’i‘^ti'acio no
orc-visus neste *Jã

'  » 3>\* ^ * >v

V ao 'V!; í

nís, :6/0

riianc Rüdrig;
l'uiu'u>ndr ;j vid C\'íiUs:uU) tic S<!

1 %: ;

i ^

‘"ri-
Alt Vda^c.

CO : . no Livro C-ò, fls. 83, a 6‘*( sexta)1  i-cgí,
d. :Ui:a' cHVvi.-j:a n- re termo aditivo.

:S/0-Í/2019c; 1
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- .>Ti .1 .l.;OAD/V.A.1



04/05/2026, 08:43 about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMERO DE INSCRIÇÃO

07.652.130/0001-58
MATRIZ

DATAOE ABERTURA

13/10/2005COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

4=^NOME EMPRESARIAL

LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS í"'.- L\,-

030
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS
PORTE

EPP ●

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

69.11-7-01 - Serviços advocatícios

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

Não informada

CÔDIGÔ E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

223-2 - Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO

AV DOS HOLANDESES
NÚMERO COMPLEMENTO

EDIF LAGOA CORPORATE E OFSALA
1007 TORRE II

S/N

MUNICÍPIO

SAO LUIS
CEP UFBAIRRO/DISTRITO

PONTA D’AREIA65.077-357 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO(gLOPESAA.ADV.BR
TELEFONE

(98) 3303-4544/ (98) 9181-4995

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

13/10/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL******** *●*«**«*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página; 1/1Emitido no dia 04/05/2026 às 08:43:14 (data e hora de Brasília).

1/1about:blank
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MARANHAO

Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Maranhao
Rua Dr. Pedro Emanuei de Oliveira, n* 01 - Calhau

Fax: (98) 2107-5435 - Fone; (98) 2107-5429
CEP: 65.076-908 S§0 Luís - MA

Site: www.oabma.org.br emníl; sociedade.oabma(ô)gmail.com

V
K 1 -

0^
-o

FIs...'j

fn
C- 0-- o\ O- iaCERTIDÃO

CERTIFICO que a 6^(sexía) Alteração contratual da Sociedade
denominada “LOPES & ADVOGADOS associados ”, foi registrada no Livro

C-6 de Registro Integrai de Títulos, Documentos e Outros Papéis, á fis. 83
desde 16(dezesseis) de abril de 2019(dois mil e dezenove). Eu, Eliane
Rodrigues Macedo, Funcionária da comissão de Sociedade de Advogados,
subscrevo, dato e assino a presente certidão que vai visada pela Secretária
Geral desta Adjunta seccional.

j

São Luís, 09/05/2019

Elianê Rodrigues Macedo
Comissão de Sociedade da OAB/MA

Visto

Em:09^/2p19

Valéria i^^erreíra

Secretári^Geral Adjupm da OAB / MA

-V.
L’’

'1

fira
■
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MARCONI DIAS LOPES NETO

Inscrição
6550

Secciona

MA

Subseção
CONSELHO SECCIONAL - MARANHÀO

. fpo de Inscrição
ADVOGADO

Telefone Profissional

(98) 33034544

Endereço Profissional

AVENIDA DOS HOLANDESES, S/N, EDIFÍCIO LAGOA CORPORATE & OFFICES, TORRE 2,

SALA , PONTA D'AREIA, SÀO LUÍS, 65077357

I I
i

SITUAÇAO REGULARI I
I }

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil
SAUS Quadra 5 Lote 1 Bloco M - CEP 70070-939 - Brasília DF - Brasil

Telefones

(61) 2193-9600 | (61) 99944-5541

www.oab.org.br



ELIZAURA MARIA RAYOL DE ARAÚJO

Inscrição
8307

Secciona

MA

Subseção
CONSELHO SECCIONAL - MARANHÀO

r
Tipo de Inscrição
ADVOGADO

Telefone Profissional

(98) 33034544

I I\ I
SITUAÇAO REGULARI I

I »

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil
SAUS Quadra 5 Lote 1 Bloco M - CEP 70070-939 - Brasília DF - Brasil

Telefones

(61) 2193-9600 | (61) 99944-5541

www.oab.org.br



SILAS GOMES BRAS JUNIOR

Inscrição
9837

Seccional

MA

Subseção
CONSELHO SECCIONAL - MARANHÀO

Tipo de Inscrição
ADVOGADO

Telefone Profissional

(98) 33034544

I
i

SITUAÇAO REGULARI
I I

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil
SAUS Quadra 5 Lote 1 Bloco M - CEP 70070-939 - Brasília DF - Brasil

Telefones

(61) 2193-9600 | (61) 99944-5541

www.oab.org.br



LAYS DE FATIMA LEITE LIMA MURAD

Inscrição
11263

Seccional

MA

Subseção
CONSELHO SECCIONAL - MARANHÃO

. ípo de Inscrição
ADVOGADO

Telefone Profissional

(98) 32350679

Endereço Profissional

AVENIDA ANA JANSEN, 02, QUADRA 19, ED. MENDES FROTA, SL 504, SAO FRANCISCO,

SÃO LUÍS, 65076730

I
I

SITUAÇAO REGULARI
I I

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil
SAUS Quadra 5 Lote 1 Bloco M - CEP 70070-939 - Brasília DF - Brasil

Telefones

(61) 2193-9600 | (61) 99944-5541

www.oab.org.br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

0V'.„ ,r

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 042163/26 Data da Certidão: 28/04/2026 10:00:27

CPF/CNPJ CONSULTADO: 07652130000158

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

^rma do disposto do artigo 156 da fei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 27/07/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/04/2026 15:08:51



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

■s

')P O '
V ,CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO c

Rs. 0-^â : .’i

ifn-N® Certidão: 047254/26 Data da Certidão: 02/03/2026 09:49:45

CPF/CNPJ 07652130000158 NAO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

^jbstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 31/05/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 02/03/2026 09:49:45



CERTIFiCACK)

102026P09216394

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA ir^

OM3FIs.
Número da Certidão: 00013679642026

Validade: 08/09/2026

Certificamos que até a presente data não consta débito fiscal relativo a pessoa jurídica, descrita
abaixo, reserva-se o direito de a fazenda municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas,

hipótese prevista nos artigos 80 e 146, da lei 6.289, de 28/12/2017 do código tributário municipal.
#baixaempr

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

Inscrição Municipal: 55797005CNPJ: 07.652.130/0001-58

Razão Social: LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

691170100 - SERVIÇOS ADVOCATICIOS

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO

Logradouro: AVENIDA DOS HOLANDESES

Complemento: EDIF LAGOA CORPORATE E OFSALA 1007
TORRE IINúmero: S/N

Bairro: PONTA D'AREIA

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65077357

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 11 de maio de 2026 as 10:19, sob o código de

autenticidade n® 9AA60C3612413EA1EBB8FA3EBC4D5E45.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfa2.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

NÃO E VÃUDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS É À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO :  F!s,

Nome: LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 07.652.130/0001-58

a

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:10:23 do dia 03/05/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/10/2026.

Código de controle da certidão: A6F6.D6E7.BCA8.E237
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



imprimirVoitar

^Jifsrü
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

07,652.130/0001-58

LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS

AV DOS HOLANDESES S/N EDIF LAGOA CORPORA / PONTA D'AREIA / SAO
LUIS / MA / 65077-357

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/05/2026 a 03/06/2026

Certificação Número: 2026050520291345073809

-^4
Informação obtida em 18/05/2026 08:37:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



,('A DO TRABA.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

F! 0Y6
Nome: LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.652.130/0001-58

Certidão n'^: 79715797/2025

Expedição: 22/12/2025, às 18:09:37

Validade: 20/06/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, co

/

ntados da data

Certifica-se que LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 07.652.130/0001-58, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

642-A e 883-A da Consolidação

ns.° 12.440/2011 e

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis

CERTJUDONE-SJDFRSL - 17922026

Código de validação: C516BCB0AF
(relativo ao Processo 310892026 )

/'.N

F!:.

Número da guia: 26057301002425656.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de

pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio
a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e dezesseis (2016) até o dia
6 de Maio de 2026 06/05/2026, constatei NÀO EXISTIRA distribuição de pedido de

Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência
Civil contra: LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita

n°. 07.652.130/0001-58. CERTIFICO finalmente que  a Secretaria Judicial de Distribuição é a
única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e

dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no
Fórum “Desembargador Sarney Costa”, nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do
Maranhão. Eu, Vanessa Cristina Ferreira Sales Coelho, Assessor de Apoio Operacional II ,

mat. 186890, consultei e digitei. E eu, Fernanda Alice Vilela Brandão, Secretária Judicial da
Distribuição, mat. 195586, subscrevo e assino digitalmente.

CNPJno

FERNANDA ALICE VILELA BRANDÃO

Secretária Judicial de Distribuição
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Matrícula 195586

OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão sociai constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS.
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da
CGJ c/c art.7° da Resolução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resoiução-GP n° 38/2022 e a
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribuna! de Justiça do

Maranhão por meio do link htlpsV/selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

1

Fórum Desembargador “Sarney Costa
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 2055-2738 / 2737

email; distribuicao_slz@tjma.jus.br

1CERTJUDONE-SJDFRSL -17922026/Código: C516BCB0AF
Valide o documento em www.tima.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

«

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FiNAL, 06/05/2026 10:03 (FERNANDA ALICE VILELA BRANDÃO) *

CERTJUDONE-SJDFRSL - 17922026 / Código; C516BCB0AF
Valide o documento em www.tjma.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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OGADOS ASSOCIADOS LTDA

Advlcatícios

7.652Í30/0001-58

. dáriolandeses, s/n, Edifício Lagoa Corporate e Offices, Saia 1007 Torre li, Ponta D'areia, CEP:65077-357, São luis-MA

1 na /aB N° 154HLop& A OVO GAC05 /S

Balanço Patrimonial-Ativo Balanço Patrimonial ● Passivo
ziinfiQH 31/12/2023 31/12/2024 i 31/12/2023Exercictos Encerrados em: Notas Explicativas Exercícios Enceirados em: Notas Explicativas

1.770.321,61

800.887,70

509.438,10

164,95

2.859.249,67

1.697.583,37

1.452.831,12

165,78

32.106,52

1.420.558,82

220.025,00

220.025,00

1.717,89

1.717,89

23.009,36

23.009,36

1.161.666,30

1.161.666,30

1.605.350,18

■443.683,88

1.770.321,61
51.841,67

4.070,02
4.070,02
8.244,02
2.752,29
1.256,68
1.069,32
3.165,73

35.152,87
35.152,87

3.874,76
3.874,76

500,00
500,00

1.718.479,94
320.000,00
320.000,00
45.055,02
45.055,02

1.353.424,92
2.434.074,87

-1.080.649,95

2.859.249,67
60.119,78

1.531,00
1.531,00

13.818,20
1.221,00
9.398,40

937,20
2.261,60

37.490,23
37.490,23
7.280,35
7.280,35

ATIVO
CIRCULANTE

CAIXA E EQUIVALENTES A CAIXA
Caixa
Bancos Cortas Movimentos

Aplic. Financ. Liquidez Imediata
CLIENTES

Duplicatas a Receber
TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES A COMPENSAR

IRRF a Recuperar
DESPESAS ANTECIPADAS

Seguros
ATIVO NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO
Bens em Uso

(-) Depreciação Acumulada

 Participação em Consórcios

PASSIVO
CIRCULANTE

FORNECEDORES
Fornecedores Nacionais

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
Folhas de Pagto. Empregados
Folha de Pagto. Dirigentes
Contribuições e Encargos Sociais
Obrigações com Férias e Encargos

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
Impostos e Contribuições s/ Receita

OUTRAS OBRIGAÇÕES
Contas a Pagar

ADIANTAMENTOS DE CLIENTES/ TERCEIROS
Adiantamentos de Clientes

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

Capital Social Realizado
RESERVAS

Reservas de Lucros

LUCROS OU (-) PREJUÍZOS ACUMULADOS
Lucros Acumulados

 Lucros ou Prejuízos do Exercício

1 4

1,00 5

509.272,15
269.025,00
269.025,00

1.717,89
1.717,89

20.706,71
20.706,71

969.433,91
969.433,91

1.615.866,84
■684.867,23

38-434,30

2

6

7

0,003

0,00
2.799.129,89

320.000,00
320.000,00
45.055,02
45.055,02

2.434.074,87
1.433.901,95
1.000.172,92

8

0,00

Assinado de forma digital por
MARCONI DIAS LOPES NETO
Dados: 2025.05.06 21:28:34 -03'00'

MARCONI DIAS LOPES
NETO

por ANTONIO PFRFIRA
BRANOAO 2495âS65JSa
MD; O«ICP-0ras«. Oi;>(vrêaAfirjai, OlM
3321 hMBOOO 14 5. OU s Saof Alána dá Rrc«i(A
PedatildQ ● RTD, OU-IDF£DERAt. Ou RPfi
«-CPTky CN-ANTOnIO PEREJKA
BKANOAO 249SBM&353
fUzAo. EuBQi
Lofitoiç#?
CWft. KAO*
rodPOF 2024 4.0

oáutDTdn» 9ocvn*«iio

ANTONIO
PEREIRA

BRANDAO:249585
65353

Antonio Pereira Brandão
Contador CRC-Ma 5197-0

Marconi Dias Lopes Neto
Sócio Administrador CPF;847.655.343-91
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LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS LTDA

Serviços Advocatícios

f CNPJ: 07.652.130/0001-58
End: Av. dos Holandeses, s/n. Edifício Lagoa Corporate e Offices, Sala 1007 Torre II, Ponta D'areia, CEP:65077-357, São luis-MA
Registft) na OAB N” 154

Demonstração do Result Exercido Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados

31/12/2023Notas iKpiícdtivas I 31/12/2024 31/12/2024 J 31/12/2023
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOSRECEITAS DE VENDAS DE SERVIÇOS

Venda de Serviços

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) Impostos e Contribuições s/Vendas

= RECEITA LÍQUIDA

DESPESAS OPERACIONAIS

Despesas com Administradores

Despesas com Pessoal

Despesas com Depreciação

Despesas Tributarias

Outras Despesas Operacionais

(-) Outras Receitas Operacionais

(+/■) RESULTADO FINANCEIRO

Despesas Financeiras
(-) Receitas Financeiras

(=) LUCRO OU {PREJUÍZOS) DO EXERCÍCIO

2.850.893,26
2.850,893,26
-446.105,41
-446.105,41

2.404.787,85
541.853,24

20.332,80
28.938,72

241.183,35
46.837,79

204.560,58

2.935.163,02
2.935.163,02
-462.348,23
-462.348,23

2.472.814,79
229.708,16

18.921,60
50.124,47

224.297,05
43.624,63

160.216,71
-267.476,30

-61.096,70
418,53

-61.515,23
2.304.203,33

Saldo de Lucros Acumulados no inicio do período
Ajustes Credores de Períodos de Apuração Anteriores
Reversão de Reservas

Lucros Líquidos do Exercício
(-) Saldo Anterior de Prejuízos Acumulados
(-) Ajustes Devedores de Períodos de Apuração Anteriores

(-) Prejuízo Liquido do Ano

2.434.074,87 1.423.201,95
0,00 0,00
0,00 10.700,00

2.304.203,339 1.905.300,15
10 0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

TOTAL 4.339.375,02 3.738.105,28

DESTINAÇÕE50,00
-42.365,54 Transferências para Reservas

Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados
Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital

Outras Oestinações

11 0,00 0,00
5,62 2.985.950,10 1.304.030,41

-42.371,16
1.905.300,15

0,00 0,00
0,00 0,00

TOTAL 2.985.950,10 1.304.030,41
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.353.424,92 2.434.074,87

Assinado de forma digital por
MARCONI DIAS LOPES NETO
Dados: 2025.05.06 21:29:11
-03'00'

MARCONI DIAS
LOPES NETO Aumado pt>r AN70MO

BRAN0AO.^96d665)5)
KD; 0*ICP.eM OU»pf0$«Acari,OUs
332i66eMOOi4& OU«Sdcr»wna da Rw^ita
Fadenl do brf>U ● Rf B. OU«lOFEOERAL, OU«
RFB a-CPF A3. CNsANTONIO PEREIRA
eRANDAO:24^5C53S3
Razdo; £ui
LocaMraçèo
Data:2Q2S.Ü4.17 1$ 30 Id-Oaur
Fo»t PDF Raaü«r Var^Ao' 2024 4 0

0 aulor 0a»te floeumanio

ANTONIO
PEREIRA

BRANDAO:24958
565353

Marconi Dias Lopes Neto
Sócio Administrador CPF:847.655.343-91

Antonio Pereira Brandão
Contador CRC-Ma 5197-0
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LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS LTDA

Serviços Advocatícios
CNPJ: 07,652.130/0001-58

End: Av. dos Holandeses, s/n, Edifício Lagoa Corporate e Offices, Sala 1007 Torre II, Ponta D'areia, CEP:65077-357, São luis-MA

Registro na OAB N° 154

Demonstrativlfbs Demonstração dos Fluxos de Caixa ● Método Indiretoimicdse Financeiros

31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 I 31/12/2023
Fluxos de Caixa das Atividades OperacionaisLIQUIDEZ

Lucro ou (Prejuízo) do Exercício

Depreciação e Amortização do Exercício

(+/-) Ajustes de Exercícios Anteriores

= Caixa gerado pelas operações

1,905,300,15

241,183,35

2,304,203,33

-191,179,25

10,700,00

2.123.724,08

Liquidez Corrente

Quanto custe dc recursos de ci

15,45 28,24ILC^AC/PC

prato lACjyra C3d Coo dc drvida dc curto prato |PC).

0,00Liquidez Seca

Quanto existe dc recursos dc curto prato sem estoques lAC) para cada S 1.00 de divida de curto prazo (PC),

ILS-jAC-Est) / PC 15,45 28,24

2.146.483,50

Variações nos ativos e passivos

(Aumentoj/Redução dos ativos

Clientes - Duplicatas a Receber

Impostos e Contrib. a Recuperar

Liquidez Geral 28,24ILG -(AC*ARLP)/(PC*PELP) 15,45

-46.697,35

-49.000,00

5.262,51

18.166,66

Quanto existe dc recursos a curto pra/o (AC) ♦ recursos de longo prato (EtP) para cada $ 1,00 dc dívida total (PC f PELP).

Solvência Geral 47,5634,25ISG = AT/PExigTotal

0,00 0,00Quanto existe de recursos a curto prazo (AC) * recursos de longo prazo (CLP) para cada $ 1,00 de dívida total (PC f PEIP).

2.302,65

-8.278,11

2,539,02

■5,574,18
-2.337,36
■3.405,59

500,00
2.091.508,04

-12.904,15
-64.900,05
■11.600,00

3.402,92
-2.050,98

-54.651,99

Despesas Antecipadas
Aumento/(Redução) dos Passivos

Fornecedores

Obrigações Trabalhistas
Obrigações Tributárias
Outras Obrigações
Adiantamento de Clientes/Terceiros

a Caixa Liquido Proveniente das Atividades Operacionais

ESTRUTURA DE CAPITAL ou ENDIVIDAMENTO

Participação Capital de Terceiros
Qusrto existe de dívida de curto e longo prazo |PC ●PELP). capital de terceiros para cada $ 1,00 do Pl, capital próprio.

Ipg^ExIgTotal/PL 0,03 0,02

Composição do Endividamento 1,00 1,00ICE = PC/Exig Total

ipital de terceiros de CP para cada $ 1,00 de divida total |PC<-PELP) CT deCPe LP,Quarto existe de divida PC,

Grau de Endividamento ou Geral
Quarto existe de capital de terceiins no (PC ● PELP| para cada $1,00 do Ativo Total, obrigações

IGE = Exig 0,03 0,02Total/AT

0,00SÓCIOS,terceiros e

2.064,086,54■mobilização do Patrimônio Líquido
Quanto existe aplicados em. |AP) para cada $ 1,00 de (Pl). o excedente a Sl.OO, éa parte financiada

lIPL-AI/P 0,56 0,42L

ipital de terceiros.

Fluxos de Caixa das Atividades de Investimentos

Aquisição de Bens do Ativo Imobilizado
= Caixa líquido da Atividade de investimentos

Imobilizaçio dos Não-Correntes
Quanto existe de recursos imobilizados, para cada  $ 1,00 de recursos de longo prazo (PL ● PELP) CP ● capital de terceiros LP.

IINC»Al/(PnC*PL) 0,56 0,42
●48.950,96
●48.950,96

●53.000,00
-53.000,00RENTABILIDADE ou RETORNO

Margem Liquida
Indica 0 percentual de lucro liquido sobre as vendas liquidas, isto é, o retorno econômico sobre as Vendas Líquidas.

MgL= LL/VL 79% 93%
Fluxos de Caixa das Atividades de Financiamentos

Lucros e Dividendos Recebidos de Investimentos

= Caixa líquido da Atividade de financiamentos

Retorno do Ativo 108% 81% ■2,985.950,10
-2.985.950,10

-1.304.030,41
-1.304.030,41

IRA = LL/ATotal

1. sobre o ATotal (recursos apfic. para o desemp. da atividade).Indica o percentual de lucro sobre o ATotal, isto é, o retorno

Rentabilidade do Patrimônio Líquido
Indica 0 percentual de lucro liquido sobre o Capital próprio (PL), isto é, o retorno econômico sobre o Patrimônio Liquido.

IRPL»LL/PLtotal 111% 82%

= Variação Líquida de Caixa e Equivalentes de Caixa -943.393,02 707.056,13
ROTATIVIDADE ou GIRO

Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do período
Caixa e Equivalentes de caixa no fim do período

1.452.831,12
509.438,10

745.774,99
1.452.831,12

Giro do Patrimônio Liquido |
Quantas vezes o Capital Próprio IPatiimómo Líquido) girou noperiodo em relaçSo

1,40 0,88IGPl = VL/PL

Vendas Liquidas (receita liquida).

Giro do Ativo Total
Quantas vezes os Recursos Aplicados (Ativo Total) girou

1,36 0,86IGAT*VL/AT

período em relação as Vendas Liquidas (receita liquida).

Giro do Ativo Operacional
Quantas vezes os Recursos Aplic. para circulação operacional (ATotal Ativo Permanente) girou no período em relação as VI.

IGAO = VL/AO 1,36 0,86
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LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS LTDA

Serviços Advocatícios
CNPJ: 07.652.130/0001-58

End: Av. dos Holandeses, s/n, Edifício Lagoa Corporate e Offices, Sala 1007 Torre II, Ponta D'areia, CEP:65077-357, São luis-MA

Registro na OAB N" 154

Notas Explicati
31/12/2024 31/12/2023

1 - CONTEXTO OPEF^CIONAL
A  Advogados & Associados, sociedades de advogados, inscrita no CNPJ sob o n*: 07.6S2.130/0001-58, devidamente registrada na Seccionai da Ordem dos Advogados do Brasii no Maranhão, sob o n* 154, com sede e foro na cidade de São Luis,

na Av. dos Holandeses, s/n. Edifício Lagoa Corporate e Offices, Sala 1007 Torre II, Ponta 0'areia, CEP:65.077-357, com atividade a Prestação de Serviços de Advocacia.

A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, em qualquer ponto do território nacional, obedecendo às disposições legais vigentes, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

A sociedade tem como objetivo social a Prestação de Serviços de advocacia.

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, (art. 997, II, CC/2002).

A administração da sociedade cabe ao sócio Marconi Dias Lopes Neto, brasileiro, OA8-MA ns 6.550, carteira de identidade n^ 0000682644297-5 IFP/RJ SSP-MA, CPF-MF 847.655.343-91, que assumirá todas as operações, representarão a sociedade,

ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente.

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administrador prestará conta justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios,

na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas (art. 1.065, CC/2002).

A critério dos sócios e no atendimento de interesses da própria sociedade, o total ou parte dos lucros poderão ser destinados à formação de Reservas de Lucros, no critério estabelecido pela Lei n>. 6.404/76, ou, então, permanecer em Lucros

Acumulados para futura destínação.

A sociedade poderá distribuir lucros mensalmente, ou em períodos superiores, com base nos balancetes contábeis mensais e nos critérios de distribuição mediante acordo entre os sócios, (arts. 997 e 1.007 CC/2002, e art. 202, Lei n®. 6.404/76).

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

O capital social é de RS 320.00,00 (Trezentos e vinte mil reais), dividido em 320.000 (Trezentos e vinte mil) de quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas neste ato, em moeda corrente do país, distribuídas

entre os sócios entre os sócios da seguinte forma:

CAPITAL SUBSCRITO E INTEGRALIZADO:

SÓCIOS QUOTAS VALOR%
94%Marconi Dias Lopes Neto 300.800,00300.800

Silas Gomes Brás Júnior 6% 19.200,0019.200

100%TOTAL 320.000 320.000,00

2 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As Demonstrações Contábeis foram preparadas para Lopes & Advogados Associados de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem as Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e os pronunciamentos do

Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e estão em conformidade com as Normas Internacionais de Contabilidade (IFRS).

A preparação das demonstrações financeiras em conformidade com as referidas normas requer o uso de certas estimativas contábeis e também o exercício de Julgamento por parte da administração da Entidade no processo de aplicação das políticas

contábeis, não havendo, todavia, áreas ou situações de maior complexidade que requerem maior nivel de julgamento ou estimativas significativas para as demonstrações financeiras.

A emissão dessas demonstrações financeiras Contábeis foi aprovada pela Administração da Entidade em 15 de Fevereiro de 2025.

3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

As principais práticas contábeis adotadas na elaboração das demonstrações contábeis foram;

a) Apuração do resultado - As receitas e despesas slo apropriadas pelo regime de competência, observando-se o critério pro rata dia para as de natureza financeira. As receitas e despesas de natureza financeira são calculadas com base no método

exponencial, registradas pelo valor de resgate e as receitas e despesas correspondentes ao período futuro são registradas em conta redutora dos respectivos ativos e passivos, e apropriadas ao resultado pela fluência dos prazo:

b) Ativo Circulante e Realizável a Longo prazo - São demonstrados pelos valores de realização, incluindo quando aplicável, os rendimentos e as variações monetárias até a data do balanço:

c| Aplicação financeiras de liquidez - As aplicações financeiras de liquidez são apresentadas pelo valor de aplicação, acrescidas dos rendimentos líquidos auferidos até a data do balanço:

d) Segregação entre circulante e não circulante - os valores realizáveis e exigívels com prazos inferiores a 360 dias estão classificados no Circulante, c os com prazos superiores, estão classificados no Não Circulante;

e) Imobilizado e intangível - São registrados ao custo de aquisição, formação ou instalação, deduzido da depreciação ou amortização acumulada. A depreciação e amortização é calculada pelo método linear, às taxas que levam em conta o tempo de

vida útil econômica estimada dos bens. A Entidade adota como procedimento revisaro imobilizado para verificação de possíveis perdas. Os custos subsequentes são incluídos no valor contábil do ativo ou reconhecidos como benefícios econômicos futuros

associados ao item e que seu custo do item passa ser mensurado com confiança. Intangível são licenças de software são capitalizadas com base nos custos incorridos, para adquirir os softwares e fazer com que eles estejam prantos para serem utilizados.

Esses custos são amortizados durante sua vida útil estimável.

(



LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS LTDA

Serviços Advocatícios
CNPJ: 07.652.130/0001-58

End: Av. dos Holandeses, s/n, Edifício Lagoa Corporate e Offices, Sala 1007 Torre II, Ponta D‘areia, CEP:65077-357, São luis-MA

Registro na OAB N” 154

Notas Explicai
31/12/2024 31/12/2023Exercídi» Encerradas 'n'

a^rdocom as práticas contábeis adotadas no Brasil, requer que a administração adote o uso de estimativas, premissas objetivas e subjetivas com seus ativos  e passivos, e a divuigação caritir\gente de seus ativos

ções poderão apresentar variações em relação às estimativas;

g) Transações em moeda estrangeira ● Convertidas para reais utilizando-se as taxas de câmbio vigentes nas datas das transações. Os satdos das contas de balanço são liquidação dessas transações e da conversão de ativos e passivos monetários

convertidos pei»tai^e câmbio denominados em moeda estrangeira são reconhecidos no resultado;

h) Provisão para recuperação de ativos (Impairment) ■ O registro contábil de um ativo deve evidenciar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas, que possam indicar deterioração ou perda de seu valor

recuperável. Quando tais evidências são identificadas e o valor contábil liquido excede o valor recuperável, é constituída uma provisão, ajustando o valor contábil líquido. Os valores dos ativos não financeiros são revistos, no mínimo, anualmente

para determinar se há alguma indicação de perda por impairment;

i] Ativos e passivos contingentes - O reconhecimento, a mensuração e a divulgação dos ativos e passivos contingentes, e obrigações legais são efetuados de acordo com os critérios descritos a seguir:

● Contingência ativas - não são reconhecidas nas demonstrações contábeis, exceto quando da existência de evidências que propiciem a garantia de sua realização, sobre as quais não cabem mais recursos.

● Provisões para contingências passivas - provisões são reconhecidas nas demonstrações contábeis quando, baseado na opinião de assessores jurídicos e da Administração, for considerado provável o risco de perda de uma ação Judicial ou

administrativa, com uma provável salda de recursos para a liquidação das obrigações e quando os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança. Os passivos contingentes classificados como perda possíveis pelos assessores jurídicos

são apenas divulgados em notas explicativas, enquanto aquelas classificadas como perda remota não requerem provisão e divulgação;

j) Outros ativos e outros passivos - 0$ ativos estão demonstrados pelos valores de realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações monetárias auferidos (em base pro rata dia) e provisão para perda, quando julgada necessária.

Os passivos demonstrados incluem os valores conhecidos e calculáveis, acrescidos dos encargos e das variações monetárias incorridos (em base pro rata dia).

f] Uso de Estn^
e passivos. Os valores reàn

as Contábeis-de

bs efetidbs trápf^

4 - RENUNERAÇÃO DOS SOCIOS

Os sócios percebem a remuneração mensal, pró-labore, que fixarem, respeitados os limites legais.

Os resultados do exercício serão distribuídos entre os sócios na proporção de sua participação no capital e em idêntica proporção ser-ihes-ão distribuídos os prejuízos. Essa distribuição pode ser feita periodicamente e, pelo menos, uma vez ao ano,

ao termino do exercício social.

5 - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

A empresa é optante pelo regime do Simples Nacional.

31/12/2023 Incluem tfinheiro em caixa, depósitos bancários, investimentos temporários de curto prazo de liquidez imediata,

165,78 registrados pelos valores de custo acrescidos dos rendimentos auferidos até as datas dos balanços, que não excedem

32.106,52 o seu valor de mercado ou de realização.

1.420.558,82 Ativos financeiros ou aplicação financeira são avaliadas pelo vaior de mercado com ganhos ou perdas reconhecidas pelo

1.452.831,12 regime de competência e são registrados como "Receitas ou Despesas Financeiras".

As aplicações financeiras em renda fxa referem-se Fundos de Investimentos e Certificados de Depósitos Bancários

(CDB) pós-fixados, remunerados ao Certificado de Dep. Interbancário (CDI) e estão destinadas â negociação imediata.

Por não haver restrições ao resgate antecipado, as aplicações foram consideradas equivalentes de caixa.

No exercício não foram identificadas evidências de perdas por não recuperabilidade de ativos

31/12/20241 CAIXA E EQUIVALENTES A CAIXA

164,95Caixa Matriz

Bancos contas Movimentos

Aplic. Financ. Liquidez Imediata

1,00

509.272,15

509.438,10Total

2 CLIENTES-DUPLICATAS A RECEBER

31/12/2024 31/12/2023 Representam direitos ou valores adquiridos por vendas a prazo de mercadorias ou

serviços relacionados com a atividade da empresa  e ainda não recebidos.VencidoVencido3 Vencer a Vencer

0,00Clientes - Duplicatas a Receber 269.025,00 0,00 220.025,00

0,00 220.025,00 0,00269.025,00

( (
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Notas Explicativas

31/12/20243 IMOBILIZADO

Movimentação Saldo Anterior

Depreciação

Movimentação Saldo Atual

Depreciação

Imobilizado

Liquido

Saldo Anterior

Imobilizado

Saldo Atual

Imobilizado

Taxa

DepreciaçãoAdições Baixas Adições Baixas

0,0091.070,60

3.310,00

30.369,58

150,000,00

1.330.600,00

4,734,00 0,00 95.804,60

3.310,00

36.152,24

150.000,00

1.330.600,00

38.434,30

10,00%

10,00%

20,00%

0,00%

20,00%

0,00%

0,00%

-85.826,25

-2.758,80

-30.369,68

-894,69 -86.720,94

-2.758,80

-31.150,34

9.083,66

551,20

5.001,90

150.000,00

766.362,85

38.434,30

Moveis e Utensílios

Maquinas e Equipamentos

Computadores e Periféricos

Imóveis

Veículos

Participação em Consórcios

Adiantamento a Fornec. de bens

0,00 0,000,00 0,00

5.782,66 0,00 -780,66 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

●324.729,15 -239.508,00 0,000,00 0,00 -564.237,15
0,000,00 38.434,30 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00
0,00 ●684.867,23 969-433,911-605.350,18 48.950,96 0,00 1.654.301,14 Total ●241.183,35Total -443.683,88

Composto por recursos aplicados em direitos e bens destinados a manutenção das atividades da entidade na exploração do seu objetivo social.
Os bens do ativo imobilizado e Intangível são avaliados ao custo de aquisição, aplicação e incorporação.
Os bens foram depreciados e amortizados pelo método linear, por classe de bens, as taxas anuais estimadas, que melhor representam os respectivos prazos de vida útil dos bens no atendimento da administração.
A entidade verificou a probabilidade de ativo Imobilizado e intangível de gerar perdas econômicos futuras utilizando premissas razoáveis e comprováveis que representam a melhor estimativa da administração acerca das condições econômicas

que existirão ao longo da vida útil do ativo.
A entidade utilizou julgamento para avaliar o grau de certeza relacionado ao fluxo de benefícios econômicos futuros atribuíveis ao uso do ativo com base nas evidências disponíveis no momento do reconhecimento inicial, atribuindo maior

importância às evidências externas.
Avaliação do valor recuperável dos ativos

Os bens do imobilizado, intangível e outros ativos não circulantes são avaliados anualmcnte para identificar evidências de perdas não recuperáveis, ou, ainda, sempre que eventos ou alterações significativas nas circunstâncias indicarem que o
valor contábil pode nio ser recuperável. Quando aplicável, quando houver perda, decorrente das situações em que o valor contábil do ativo ultrapasse seu valor recuperável, definido pelo maior valor entre o valor em uso do ativo e o valor liquido de venda
do ativo, esta perda é reconhecida no resultado do exercício.

4 FORNECEDORES
31/12/202331/12/2024 Contas a pagar com fornecedores slo obrigações a pagar por bens ou serviços que

foram adquiridos de fornecedores no curso normal dos negócios, sendo classificadas
como passivos circulantes se o pagamento for devido no período de até um ano. Caso

contrário, as contas apagar slo apresentadas como passivo não não circulante.

Vencido Vencidoa Vencer a Vencer
Fornecedores Nacionais 4.070,02 1.531,00 0,00

1.531,00 0,004.070,02 0,00

( i
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Notas Explicativas

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS5

31/12/2023

Curto Praio | longo Prazõ*

31/12/2024 Os impostos e contribuições sobre folha de pagamento, assim como os retidos de

terceiros foram recolhidos normalmente.

Os impostos e contribuições sobre receitas e resultados estão isentos em

conformidade com a Lei 9.532/97 e outros dispositivos legais.

Curto Prazo | Longo Prazo

2.752,29

1.256,68

1.069,32

3.165,73

1.221,00

9.398,40

937,20

2.261,60

0,00Folhas de Pagto. Empregados

Folha de Pagto. Dirigentes

Contribuições e Encargos Sociais

Obrigações com Ferias e Encargos

0,00

0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00

S.244,02 0,00 13.818,20 0,00

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS6

31/12/2024  31/12/2023

Curto Prazo | longo Prazo*

Os impostos e contribuições sobre folha de pagamento, assim como os retidos dos

empregados ou autônomos foram recolhidos, normalmente sem isenção ou redução

conforme legislação em vigor

Curto Prazo Longo Prazo

Impostos e Contribuições s/ Receitas 0,0035.152,87 0,00 37.490,23

35.152,87 0,00 37.490,23 0,00

OUTRAS OBRIGAÇÕES7

31/12/2024 31/12/2023 Obrigações financeiras que uma empresa assume perante outros prestadores de serviços.

Longo PrazoCurto Prazo Longo Prazo Curto Prazo

0,00 2.566,66

170,00

268,88

274,81

0,003,047,10

170,00

368,49

289,17

Aluguel e Condomínio

Elo Internet

Equatorial - Energia

Net Serviços ● Internet

Vivo - Internet

Outras Contas a Pagar

0,00 0,00

0,00 0,00

0,000,00

0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 4.000,00 0,00

0,00 7.280,35 0,003.874,76

I  31/12/2024 1 I 31/12/2023PATRIMÔNIO LÍQUIDO O patrimônio Liquido é formado poi recursos dos sócios e recursos gerados do desenvolvimentos dos objetivos sociais, e

conforme o contrato social e critério dos sócios  e no atendimento de interesses da própria sociedade, o total ou parte

dos lucros poderão ser destinados à formação de Reservas de Lucros, no critério estabelecido pela lei ns. 6.404/76,

ou, então, permanecerem Lucros Acumulados para futura destinaçlo.

6

320.000,00

45,055,02

2,434.074,87

320.000,00

45.055,02

1.423.201,95

10.700,00

2.304.203,33

■1.304.030,41

Capital Subscrito
Reserva de Lucros
Lucros Acumulados

Ajustes dos Exercícios Anteriores
Lucros ou (-) Prejuízos do Exercícios
I-) Lucros Distribuídos

0,00
1.905.300,15

-2.985.950,10
1.718.479,94 2.799.129,89Total

(
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31/12/2023RECEITA LÍQUIDA Receita Liquida é o valor que se obtem com a venda de prestação de serviço, apos decluçòes de impostos sobre a venda

da prestação do serviço.

31/12/20249

2.850.893,26

●446.105,41
2,935.163,02
●462.348,23

Prestação de Serviços Advocatícios
(●) Simples Nacional sobre ver^das e serviços

2.404.767,85 2.472.814,79Total

í  31/12/2024 i I 31/12/2023 | São consideradas gastos relacionados à manutenção do negócio. Possuem relação direta com o produto final, como as
despesas administrativas.

DESPESAS OPERACIONAIS10
20.332,80
28.938,72

241.183,35
204.560,58
46.837,79

18,921,60
50.124,47

224-297,05
160.216,71
43.624,63
497.164,46

Despesas Com Pessoal ● Sócios
Despesas Com Pessoal ● Empregados
Despesas Com Depreciação
Outras Despesas Operacionais
Despesas Tributarias

541.853,24Total

31/12/202331/12/2024 Confronto das despesas financeiras o receitas financeiras, que podem ser juros, variações monetárias, juros de clientes e
rendimentos de aplicações financeiras.

RESULTADO FINANCEIRO11
●42.371,16 -61,515,23

418,53
(-) Receitas Financeiras
Despesas Financeiras 5,62

-42.365,54 -61.096,70Total

São Luís, 31 de dezembro de 2024

Assinado de forma digital por
MARCONI DIAS LOPES NETO
Dados: 2025.05.06 21:30:52 -03'00'
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Página: 1

Balanço patrimonial duas colunas de 01/01/2024 a 31/12/2024
Empresa: 39 - LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS
lão Luis/MA - CNPJ:07.652.130/0001-58

31/12/2024 31/12/202331/12/202331/12/2024 NomeNome

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
FOLHA DE PAGAMENTO DE EMPREGADOS

FOLHA DE PAGAMENTO DE DIRIGENTES

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

OBRIGAÇÕES COM FÉRIAS E IS^SALARIO

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES S/RECEITAS
CONTAS A PAGAR

DEMAIS CONTAS A PAGAR

ADIANTAMENTOS DE CLIENTES/TERCEIROS

ADIANTAMENTOS DE CLIENTES

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL

CAPITAL SOCIAL

RESERVAS

RESERVAS DE LUCROS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU (-)PREJUIZOS DO EXERCÍCIOS

1.770.321,61

51.841,67

4.070,02

4.070,02

8.244,02

2.752,29

1.256,68

1.069,32

3,165,73

35.152,87

35.152,87

3.874,76

3,874,76

500,00

500,00

1.718.479,94

320.000,00

320.000,00

45.055,02

45.055,02

1.353.424,92

2.434.074.87

-1.080.649,95

2.859.249,67

60.119,78

1.531,00

1.531,00

13.818,20

1.221,00

9.398,40

937,20

2.261,60

37.490,23

37.490,23

7.280,35

7.280,35

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

CAIXA

BANCOS CONTA MOVIMENTO

APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA - FAF
DIREITOS REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO

CLIENTES NACIONAIS

TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES A COMPENSAR
DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE

SEGUROS A APROPRIAR

ATIVO NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS EM USO

PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

1.770.321,61

800.887,70

509.436,10

164,95

2,859.249,67

1,697.583,37

1.452.831,12

165,78

32.106,52

1.420.558,82

221.742,89

220.025,00

1.717,89

23.009,36

23.009,36

1.161.666,30

1.161.666,30

1.605.350.18

1,00

509.272,15

270.742,89

269.025,00

1.717,89

20.706,71

20.706,71

969.433,91

969.433,91

1.615.866,84

38.434.30

●684.867,23

0,00
0,000,00

2.799.129,89
320.000,00
320.000,00
45.055,02
45.055,02

2.434.074,87
1.433.901,95
1,000.172,92

-443.683,88

MARCONI DIAS
LOPES NETO

Assinado de forma digita! por
MARCONI DIAS LOPES NETO
Dados; 2025.05.06 21:22:44 -03'00'

Assinado cfigilalmenie por ANTONIO PEREIRA
eRANDAO.24958565353
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33216689000145, OU-Secrelaria da Receita Federal do
Brasil - RFB. OU=IDFEDERAL. OU=RFB e-CPF A3, CN=
ANTONIO PEREIRA BRANDAO.24958565353
Razão: Eu sou o autor deste documento
LxicaHzaçSo:

ANTONIO PEREIRA
BRANDAO:2495856

5353
MARCONI DIAS LOPES NETO

Sócio{a) - Administrador(a)
CPF: 847.655,343-91

ANTONIO PEREIRA BRANDAO
Contador

CPF; 249,585.653-53
CRC: 5197

(
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Página: 1

Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2024 a 31/12/2024
Empresa: 39 ● LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS
São Luis/MA - CNPJ:07.652.130/0001-58

^1C/2024
● uNome

RECEITAS

RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITA BRUTA COM VENDAS E SERVIÇOS

DEDUÇÕES DAS RECEITAS CA/ENDAS E SERVIÇO

IMPOSTOS S/VENDAS E SERVIÇOS

(=) RECEITA LÍQUIDA

(=) LUCRO BRUTO
DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS OPERACIONAIS TRIBUTÁRIAS

(=) RESULTADO ANTES DAS RECEITAS/DESPESAS FINANCEIRAS

(=) RESULTADO FINANCEIRO
RECEITAS FINANCEIRAS

GANHOS COM APLICAÇÕES FINANCEIRAS
JUROS E DESCONTOS OBTIDOS

DESPESAS OPERACIONAIS FINANCEIRAS

DESPESAS FINANCEIRAS

OUTRAS DESPESAS

DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO
RESULTADO ANTES DO IR/CSLL

(=) RESULTADO ANTES DAS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS

(») RESULTADO DO EXERCÍCIO

/

C- tf893,26

/.893,26
iO.893.26

' -446.105,41

-446.105,41

2.404.787,85

2.404.787,85

-300.669,89

-253.832,10

^6.837,79

2.104.117,96

42,365,54

42.371,16

38.954,96

3.416,20

-5.62

-5.62

■241.183,35
-241.183,35

1.905.300,15
1.905.300,15
1.905.300.15

2.1

Rú 'rita
2,

AsuuOo digitaliTienu [xvANTONIO PEREIRA
BRANOAO 249SB5e5353
NO C*BR. 0>ICP.6ras<. OU:pres«ociaL OU«
3321668900014S. 0U°S«a«l3na Oa R«c»il3 Fedsfal do BraAd-
RFB. OU-IOFEOERAL. Oa-RFB ».CPF A3. CN^ANTONIO
PEREIRA BRANDAO 24958S653S3
Rjzio:Eus.
LocatzaçAo

0 duUy deste docurrtenio

ANTONIO PEREIRA
BRANDAO:2495856535

MARCONI DIAS
LOPES NETO

Assinado de forma digital por
MARCONI DIAS LOPES NETO
Dados: 2025.05.0621:26:11 -03'00'
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MARCONI DIAS LOPES NETO

Sóclo(a) - Administrador(a)
CPF; 847.655.343-91

ANTONIO PEREIRA BRANDÃO
Contador

CPF: 249.585.653-53
CRC: 5197

SCI Ambiente Contábil ÚNICO



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 07.652.130/Q^eá^ED/?^Período da Escrituração: 01/01/2025 a 31/10/2025

Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2025 a 31 de outubro de 2025

Descrição

R$3.385.429,11R$ 1.770.321.61ATIVO

R$2.812.926,97R$ 800.887,70ATIVO CIRCULANTE

R$ 1.882.876,67RS 509.438,10CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

R$ 164,95R$ 164,95CAIXA

RS 1,00 R$ 24.286,59BANCOS CONTA MOVIMENTO

APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA - RS 1.858.425,13RS 509.272.15FAF

DIREITOS REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO RS 925.937,10RS 270.742,89

R$ 907.089,00RS 269.025,00CLIENTES NACIONAIS

R$0,00 RS 4.092,05ADIANTAMENTOS

TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES A
COMPENSAR

RS 1.717,89RS 1.717,89

RS 13.038,16R$0,00OUTRAS CONTAS A RECEBER

RS 4.113,20RS 20.706,71DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE

RS 4.113,20RS 20.706,71SEGUROS A APROPRIAR

RS 572.502,14RS 969,433,91ATIVO NAO CIRCULANTE

RS 300.000,00R$0,00ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

R$0,00 RS 300,000,00APLICAÇÕES FINANCEIRAS

R$272.502,14RS 969.433,91IMOBILIZADO

RS 1.615.866,84 R$318.202,36BENS EM USO

RS 78.962,30PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS RS 38.434,30

RS (124.662.52)RS (684.867,23)(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

R$3.385.429,11RS 1.770.321,61PASSIVO

RS 115.214,27RS 51.841,67PASSIVO CIRCULANTE

RS 1.605,00R$4.070,02FORNECEDORES

RS 1.605,00R$4.070,02FORNECEDORES

RS 14.232,09R$8.244,02OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

FOLHA DE PAGAMENTO DE
EMPREGADOS

RS 2.938,30R$2.752,29

RS 1.351,02RS 1.256,68FOLHA DE PAGAMENTO DE DIRIGENTES

RS 1.609,62RS 1.069,32ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

OBRIGAÇÕES COM FÉRIAS E
13®SALÁRIO

RS 8.333,15RS 3.165,73

RS 94.736,08RS 35.152,87OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE O
LUCRO

RS 35.515,58RS 0,00

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES
S/RECEITAS

RS 59.220,50RS 35.152,87

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.4.1 do Visualizador Página 1 de 2



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS

Período da Escrituração: 01/01/2025 a 31/10/2025

Número de Ordem do Livro: 20

Período Seiecionado: 01 de janeiro de 2025 a 3

CNPJ: 07.652.130/0

OoO ̂
tí B

m
Fls is

1 de outubro de 2025
, .r

Kí
>a do FioélDescrição Nota Saldo Inicial

R$4,141,10R$ 3.874,76CONTAS A PAGAR

R$ 3.874,76 R$4.141,10DEMAIS CONTAS A PAGAR

ADIANTAMENTOS DE CLIENTES/
TERCEIROS R$ 500,00 R$ 500,00

R$ 500,00R$ 500,00ADIANTAMENTOS DE CLIENTES

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$3.270,214,84R$ 1.718.479,94

R$ 320.000,00 RS 320,000,00CAPITAL

RS 320.000,00R$ 320.000,00CAPITAL SOCIAL

R$ 45.055,02 R$45.055,02RESERVAS

RS 45.055,02 R$ 45.055,02RESERVAS DE LUCROS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$2.905.159,82R$ 1.353.424,92

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 1.354.803,59R$2.434.074,87

(-) LUCROS OU HPREJUIZOS DO
EXERCÍCIOS

R$ 1.550.356,23R$ (1.080.649,95)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.4.1 do Visualizador Página 2 de 2



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: 01/11/2025 a 31/12/2025

Número de Ordem do Livro; 21

Período Selecionado:

LOPES & ADVOGADOS

01 de novembro de 2025

ASSOCIADOS

CNPJ: 07.652.130/0001-58

õ.Oy*P. M a 31 de dezembro de 2025 o
m

FIs. 2:

çn
Oi

i3aiDescrição Saído Iniciai

R$ 3.385.429,11 i5.089,52r:ATIVO

R$ 3.464.362,25R$2.812.926,97ATIVO CIRCULANTE

R$2.650.808,41R$ 1.882.876,67DISPONIBILIDADES

R$0,00R$ 164,95CAIXA GERAL

R$ 24.286,59 RS 24.286,59BANCOS CONTA MOVIMENTO - NO PAÍS

R$ 1.858.425,13 R$2.626.521,82APLICAÇÃO DE LIQUIDEZ IMEDIATA

REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO R$813.553,84R$ 930.050,30

R$771.122,38R$ 907.089,00CRÉDITOS

R$0,00CRÉDITOS COM FUNCIONÁRIOS R$ 759,00

R$ 10.496,15R$3.333,05ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES

R$ 17.151,36R$ 17.151,36OUTROS ADIANTAMENTOS

R$9.871,65R$ 1.717,89TRIBUTOS A RECUPERAR

R$4.912,30R$ 0,00TRIBUTOS A COMPENSAR

RS 590.727,27R$ 572.502,14ATIVO NÃO CIRCULANTE

R$ 300.000,00REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 300.000,00

R$ 300.000,00R$ 300.000,00APLICAÇÕES FINANCEIRAS

R$ 290.727,27R$ 272.502,14IMOBILIZADO

R$ 329.402,36R$ 318.202,36IMOBILIZADO - AQUISIÇÃO

R$ 87.327,65R$ 78.962,30IMOBILIZAÇÕES EM ANDAMENTO

RS (126.002,74)R$ (124.662,52)(-) (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

R$4.055.089,52R$3.385.429,11PASSIVO

R$ 1.513.896,91R$ 115.214,27PASSIVO CIRCULANTE

R$ 1.513.896,91RS 115.214,27EXIGIVEL A CURTO PRAZO

R$0,00R$ 1.605,00FORNECEDORES

R$ 7.999,99R$ 10.529,99OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

R$ 3.094,90R$3.702,10OBRIGAÇÕES COM ENCARGOS SOCIAIS

R$413.413,50OBRIGAÇÕES FISCAIS R$ 94.736,08

R$ 1.088.068,79R$ 0,00LUCROS A PAGAR

R$ 980,20R$ 500,00ADIANTAMENTO DE CLIENTES

R$ 339,53R$4.141,10OUTRAS CONTAS A PAGAR

R$2.176.137,59R$0,00PASSIVO NÃO-CIRCULANTE

R$2.176.137,59R$ 0,00EXIGIVEL A LONGO PRAZO

R$2.176.137,59R$0,00DIVIDENDOS APAGAR

R$ 365.055,02PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 3.270.214,84

R$ 320.000,00R$ 320.000,00CAPITAL SOCIAL

R$ 320.000,00R$ 320.000,00CAPITAL REALIZADO

R$ 45.055,02R$ 45.055,02RESERVAS

R$ 45.055,02R$ 45.055,02RESERVAS DE LUCROS

OUTRAS CONTAS DO PATRIMÔNIO
LÍQUIDO

R$ (0,00)R$2.905.159,82

R$ (0,00)R$2.903.781,15LUCROS ACUMULADOS

R$ (0,00)R$ 1.378,67AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES



^ DAS MUTAÇÕES DO PATRiMÔNIO L XjíDODEMONSTRAÇ/-\

Entidade: LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNP 07.652.130/0001-58Período da Escrituração; 01/01/2025 a 31/10/2025

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2025 a 3

Número de Ordem do Livro: 20

1 de outubro de 2025

Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Reserva de Lucros Lucros Acumulados Ajustes de Exercícios Lucros ou (-) Prejuízos (-} Lucros Distribuídos
Anteriores (R$) do Exercício (RS)(R$) (R$)(RS)

1.905.300,15

5.692.912,56

(●)2.283.891,22
5.314.321,49

45.055,02 2.434.074,87
1.905.300,15

(.)2,985.950,10
1.353.424,92

0,00 ;-)2.985,950,10
2.985.950,10

;-)3.763.965,26
;-)3.763.965.26

0,00 1.441,68
(●)63.01

1.378,67
0,00

45.055,02

Hístóiico Total (RS)Capital Social
Subscrito (R$)

320.000,00Saldo Inicial em 01.01.2025

Adições
Exclusões
Saldo Final em 31.10.2025
Notas

1,718.479.94
10.585,604.49

(-)9.033.869,59
3.270,214.84

0,00
0,00

320.000,00

Qt lo
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í) DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO L.iuiDODEMONSTRAÇ

Entidade:

Período da Escrituração: 01/11/2025 a 31/12/2025

Período Selecionado;

LOPES & ADVOGADOS

01 de novembro de 2025

ASSOCIADOS

Número de Ordem do Livro: 21CNP 07.652.130/0001-58

 a 31 de dezembro de 2025

Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Liquido

RESERVAS DE LUCROS (R$)
Tofal (RS)Histórico

CAPIAL SOCIAL (R$) LUCROS ACUMULADOS (R$)

1.353.424,92

5.314.321,49

(.)3.763,965,26

1.140.141,56

{-)783.625,00

(-)3.264,206,38

3.908,67

1.718.479,94

5.314.321,49

(-)3.763.965,26

1.140.141,56

(-)783.625,00

{-)3.264.206,38

3.908,67

365.055,02

Saldo Inicial em 01.11.2025

LUCRO DO período

LUCROS DISTRIBUÍDOS

LUCRO REFERENTE AO 4 TRIMESTRE

LUCROS DISTRIBUÍDOS 4 TRIMESTRE

LUCROS A DISTRIBUIR CONFORME ATA

AJUSTE DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Saldo Final em 31.12.2025

Notas

320.000,00 45.055.02

320.000,00 45.055.02 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja auteníicaçao se comprova pelo recibo de número
ED.9D.61.FF.5B.D6.62.2F.6D.96.DE.5F.1E.31.BC.68.E1.C1.07.4B-0, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Versão 10.4.1 do Visualizador Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

^^PED/?o

CNPJ: 07.652.130/lfel-5â‘'.

Entidade: LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS O,O&
Período da Escrituração: 01/01/2025 a 31/10/2025

Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2025 a 3

o
rn

.. Fis. -í

1 de outubro de 2025 Co

R a

Saldo atualDescrição Saldo anteriorNota

RECEITA BRUTA R$ 7.048.595,44RS 2.850.893.26

R$ 7.048.595,44Receita de Serviços Prestados RS 2.850.893,26

(-) DEDUÇÕES DA RECEITAS RS (446.105,41) R$ (1.309.780,82)

R$ (1.309.780.82)(-) Tributos S/ Vendas e Serviços RS (446.105,41)

(-) DESPESAS OPERACIONAIS RS (396.516,52)R$ (541.853,24)

(-) Despesas Com Pessoal - Sócios R$ (20.332,80) RS (18.216,00)

(■) Despesas Com Pessoal - Empregados RS (28.938,72) RS (45.401,11)

RS (204.560,58) RS (177.586.48)(-) Outras Despesas Operacionais

RS (54.257,82)(-) Despesas Tributárias RS (46.837,79)

RS (163.704,44)(-) Despesas com Depreciação RS (241.183,35)

RS 0,00 RS 62.649,33Outras Receitas Operacionais

RS 24.602,97R$ 42.365,54RESULTADO FINANCEIRO

RS 42.371,16 RS 26.662,49Receitas financeiras

RS (2.059,52)(-) Despesas Financeiras RS (5.62)

RS (52.579,58)RS (0,00)(-) TRIBUTOS SOBRE O LUCRO

RS (19.717,34)(-) CSLL Lucro Presumido RS (0,00)

RS (32.862,24)RS (0,00)(-) IRPJ Lucro Presumido

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCiClO RS 5.314.321,49RS 1.905.300,15

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.4.1 do Visualizador Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DE RE^ÍlTADO DO EXERCÍCIO )Soed
' .-íJK

LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOSEntidade:

Período da Escrituração: 01/11/2025 a 31/12/2025

Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado: 01 de novembro de 2025

CNPJ: 07.652.130/0001-58

 a 31 de dezembro de 2025

Saldo anterior Saldo atuaiNotaDescrição

R$ (0,00) R$ 1.706.922,00RECEITA BRUTA

R$ 0,00 R$ 1.706.922,00RECEITA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (126.942,26)R$ (0,00)

R$ (51.207,66)RS (0,00)(-) COFINS Sobre Receita Bruta

R$ (11.095,00)RS (0,00)(-) PIS Sobre Receita Bruta

R$ (64.639,60)R$ (0,00)(-) ISS

= RECEITA Líquida RS (0,00) RS 1.579.979,74

RS (0,00) R$ 1.579.979,74= LUCRO BRUTO

R$ (0,00) RS (48.943,88)(-) DESPESAS OPERACIONAIS

R$ (12.049,86)R$ (0,00)(-) DESPESAS TRABALHISTAS

R$ (36.385,08)RS (0,00)(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

RS (508,94)RS (0,00)(-) DESPESAS TRIBUTARIAS

RS (37,67)RS (0,00)(-) RESULTADO FINANCEIRO

RS (37,67)RS (0,00)(-) DESPESAS FINANCEIRAS

RS 1.530.998,19RS (0,00)RESULTADO OPERACIONAL

RS (0,00) RS 1,530.998,19RESULTADO ANTES DO IR E CSL

(-) PROVISÕES PARA IR E CSL RS (0,00) RS (390.856,63)

(-) PROVISÃO PARA CSLL E IRPJ RS (0,00) RS (390.856,63)

(-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O
LUCRO LÍQUIDO RS (106.109,11)RS (0,00)

-n
(-) IMPOSTO DE RENDA - PESSOA -7^

ORS (284.747,52)R$ (0,00)JURÍDICA r.,,j
V -o

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO RS (0,00) RS 1.140.141,56 m

<^5» §
O,

.oEste documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peio recibo de número
ED.9D.61.FF.5B.D6.62.2F.6D.96.DE.5F.1E.31.BC.68.E1.C1.07.4B-0, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

çP

Este relatório foi gerado peio Sistema Púbiico de Escrituração Digital - Sped
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MINiSTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.4.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL
^^0 PE0/?JS

O. M
0Í6 "

tS*

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

07.652.130/0001-58

N{RE Fis.

3

ri

NOME EMPRESARIAL

LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

jPERÍODO DA ESCRITURAÇÃOFORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

-ivro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

fJATUREZA DO LIVRO

=?EGISTRO DO LIVRO DIÁRIO

01/01/2025 a 31/10/2025

^ÚMERO DO LIVRO
20

^iqENTIFICAÇÂO DO ARQUIVO (HASH)

..0C.15.E9.84.44.3B.32.23.ee.FB.6D.11.46.4F.71.51.0C.BA.C5

ARQUIVOS substituídos (NASH)

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

RESPONSÁVEL
LEGAL

N» SÉRIE DO
certificadoQUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO NOME VALIDADECPF/CNPJ

06/01/2026 a
06/01/2027

15/05/2025 a
15/05/2028

CACP CONTABILIDADE 808175131715843178
LTDA:04241391000197

ANTONIO PEREIRA 808175023507999688
BRANDAO:24958565353

0

1

SimPessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 04241391000197

NãoContador 24958565353

NÚMERO DO RECIBO:

16.OC.15.E9.84.44.3B.32.23.ee.FB.6D.
11.46.4F.71.51.0C.BA.C5-4

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

14/04/2026 às 08:52:41em

AE.4D.83.A3.43.53.AA.9B
F2.53.D6.47.C8.41.44.66

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto n° 9.555/2018, dispensando-se qualquer outra forma
de autenticação. Este recibo comprova a autenticação.



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão; 10.4.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL
Co ped/?o

o
A IP '

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

07.652.130/0001-58

NIRE

r.* V

õ m
i  FIs.u_

UJ

ffc .05
C9

RNOME EMPRESARIAL

LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

●ERÍODO DA ESCRITURAÇÃO
1/11/2025 a 31/12/2025

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
■ivro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)
NATUREZA DO LIVRO
■ivro Diário

lÚMERO DO LIVRO
21

^Jl^ENTlFICAÇÂO DO ARQUIVO (HASH)
J.9D.61 .FF.5B.D6.62.2F.6D.96.DE.5F.1E.31 .BC.68.E1 ,C1.07.4B

ARQUIVOS SUBSTITUÍDOS (HASH)

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:
N“ SÉRIE DO

CERTIFICADO
RESPONSÁVEL

LEGALQUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO VALIDADENOMECPF/CNPJ

LOPES E ADVOGADOS
07652130000158 ASSOCIADOS:07652130

000158
GLAUBER MÁRCIO

LOUZEIRO
MENDES;74932632304

74932632304

20/01/2026 a
20/01/2027

808175131759391398 SimPessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 6

27/06/2025 a
27/06/2026 Nao981752882594043023Contador

NÚMERO DO RECIBO:

ED.9D.61.FF.5B.D6.62.2F.6D.96.DE.5F
.1E.31.BC.68.E1.C1.07.4B-0

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

27/05/2026 às 13:43:04em

4F.4E.50.85.26.44.AD.57
BB.BC.80.27.20.EB.D5.5F

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto n° 9.555/2018, dispensando-se qualquer outra forma
de autenticação. Este recibo comprova a autenticação.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS

Período da Escrituração: 01/01/2025 a 31/10/2025

Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2025 a 3

CNPJ: 07.652.130/0001-58

1 de outubro de 2025

r«
LU

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS

NIRE

CNPJ 07.652.130/0001-58

Número de Ordem 20

dureza do Livro REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social

Sâo Luís

13/10/2005

31/10/2025

Quantidade totai de linhas do arquivo
digital

9627

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS

jtureza do Livro REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO

Número de ordem 20

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

9627

01/01/2025

Data de término 31/10/2025

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.4.1 do Visualizador Página 1 de 1



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade; LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS

Período da Escrituração: 01/11/2025 a 31/12/2025

Número de Ordem do Livro; 21

Período Selecionado: 01 de novembro de 2025 a 31 de dezem

CNPJ: 07.652.130/0001-58

^0PED/?0bro de 2025 0.
O

, o6^ IFís
\\

TERMO DE ABERTURA -  Fn,
V Rú0ric^

Nome Empresarial LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS

NIRE

CNPJ 07.652.130/0001-58

Número de Ordem 21

>^ureza do Livro Livro Diário

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de

conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2025

SAO LUIS

24/11/2025

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

4174

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS

jtureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 21

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

4174

01/11/2025

Data de término 31/12/2025

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
ED.9D.61.FF.5B.D6.62.2F.6D.96.DE.5F.1E.31.BC.68.E1.C1.07.4B-0, nos termos do Decreto n° 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.4.1 do Visualizador Página 1 de 1



07.652.i:jÜ/00ül*58

01/01/2025 - 31/12/2025

Número livro: 0021:ríçao:
odo:

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2025

ifidente Fórmula Valor Resultado

ice de Liquidez Geral Advo Circulante + Realizável Longo Prazo 3.464.362,25 + 300.000,00

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 1.513.896,91 + 2.176.137,59

ice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 3.464.362,25

1.513.896,91Passivo Circulante

ice de Liquidez Seca Ativo Orculante - Estoque 3.464.362,25 - 0,00

Passivo Circulante 1.513.896,91

ice de Solvência Geral Ativo 4.055.089,52

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 1.513.896,91 + 2.176.137,59

ice de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 1.513.896,91 + 2.176.137,59

al Ativo Total 4.055.089,52

u de Endividamento 1.513.896,91 + 2.176.137,59Passivo Qrculante + Passivo Não-Circulante

4.055.089,52Ativo

Documento assinado digitalnwnip

MARCONI OlAS COPES NETO

Oata: 28/05/202616:28:«-O.HOO

Vetiliniie em htíps://valid3r.iii.Eov,br

GLAUBER MÁRCIO
LOUZEIRO
MENDES:74932632

Assinado deforma diçiial por
GLAUBER MÁRCIO LOUZEIRO
MEN0ES:74932«32304
Oadosr 2026.0S.28 16:12:01
●03'00’304

;CONI DIAS LOPES NETO GLAUBER MARaO LOUZEIRO MENDES
Reg. no CRC - MA sob o No. 00883108
CPF: 749.326.323-04: 847.655.343-91



FCRTE
E AO SEU LADO

Seccional

São Luís -MA
HARANHAO

CERTIDÃO

Certifico, para os fins de direito, que a Sociedade

ASSOCIADOS” é inscrita no Conselho Seccional da OAB/MA sob o número 154 desde 13

de outubro de 2005, conforme consta no Livro B-03, Folha 51 CNPJ:07.652.130/0001-

58. Certifico, ainda, que a mesma se encontra em situação regular junto a esta Seccional

consoante estabelecido no Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil

(EAOAB), Regulamento Geral e Provimento n° 112/2006. Por ser expressão da verdade

lavro a presente certidão que vai assinada por DANIEL BLUME, Secretário Geral da

Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Maranhão.

LOPES & ADVOGADOS

Ordem dos Advogados do Brasil Seccional São Luís  - MA

WhatsApp: (98) 9 9161-1092 | Setor de Sociedades: (98) 2107-5454 | E-mail: soceidade@oabma.org.br

Proc. 10.0000.2026,006397-2 ■ ID#15472483 - Página 1 de 1.

'-2483-D4



f'STADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62
Av. Canaâ, s/n, Centro, CEP: 65978-000.

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO ADITIVO DE CONTRATO

Assunto: Aditivo de Prorrogação de Prazo

Contrato: n° 466/2025-CLC - Inexigibiiidade de Licitação n° 010/2025 e Proce:
Administrativo 137/2025.

Contratada: LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP.

Objeto: Prestação de serviços advocatícios de escritório LOPES & ADVOGADOS
ASSOCIADOS de consultoria e assessoria jurídica ao Município de São Pedro dos Crentes —

MA, compreendendo atividades de natureza técnica  e intelectual voltada à atuação,

acompanhamento, patrocínio e defesa em processos judiciais em todas as instâncias da Justiça

Comum e Federal, abrangendo, ainda, o suporte técnico-jurídico e estratégico em ações
judiciais em andamento, bem como a emissão de pareceres, elaboração de peças processuais e
demais medidas necessárias à defesa dos interesses institucionais do Município, assegurando

0 fortalecimento da atuação técnico-jurídica da Procuradoria Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

denominada simplesmente CONTRATANTE, convoca a empresa LOPES & ADVOGADOS

ASSOCIADOS - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°

07.652.130/0001-58, sediada na AV DOS HOLANDESES, s/n, EDIF LAGOA

CORPORATE E OFSALA 1007 TORRE II, PONTA D’AREIA, São Luís - MA,

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, a comparecer na sede da Prefeitura

Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, órgão público, inscrito no CNPJ sob o n°

01.577.844/0001-62, denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã, s/n,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, no prazo de até 02 (dois) dias para assinatura do

aditivo do Contrato n“ 466/2025-CLC — Inexigibiiidade de Licitação n° 010/2025 e Processo
Administrativo 137/2025.

MA, doravante

São Pedro dos Crentes - MA, 03 de junho de 2026.

Assinado de forma

digital por
ROMULO COSTA
ARRUDA;02823065

KOMUtC COSTA

369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal



SÃO PEDRO
DOS CRENTES

RSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

Av. Canaã. s/n. Centro. CRP: 65978-000.

P', m. %
si FIs.

no«M m

■P
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2
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r»
r TERMO ADITIVO - CONTRATO N“ 466/2025 :

cí. CoOr
A./DO^fiRTi

E;SA LOPES -SI'
kff'OE

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 466/2025 CELEBR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES E A EMP
ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP, QUE TEM POR OBJETO A PRES
SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS DO ESCRITÓRIO LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS
DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA AO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

MA, COMPREENDENDO ATIVIDADES DE NATUREZA TÉCNICA ECRENTES
INTELECTUAL VOLTADA À ATUAÇÃO, ACOMPANHAMENTO, PATROCÍNIO E
DEFESA EM PROCESSOS JUDICIAIS EM TODAS AS INSTÂNCIAS DA JUSTIÇA
COMUM E FEDERAL, ABRANGENDO, AINDA, O SUPORTE TÉCNICO-JURÍDICO E
ESTRATÉGICO EM AÇÕES JUDICIAIS EM ANDAMENTO, BEM COMO A EMISSÃO
DE PARECERES, ELABORAÇÃO DE PEÇAS PROCESSUAIS E DEMAIS MEDIDAS
NECESSÁRIAS À DEFESA DOS INTERESSES INSTITUCIONAIS DO MUNICÍPIO,
ASSEGURANDO O FORTALECIMENTO DA ATUAÇÃO TÉCNICO-JURÍDICA DA
PROCURADORIA MUNICIPAL.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, órgão público, inscrito no CNPJ sob o n*’
01.577.844/0001 -62, denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã, s/n. Centro, São
Pedro dos Crentes, Maranhão, representado neste alo pelo Prefeito Municipal, 0 Sr. ROMULO
COSTA ARRUDA, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de Identidade n°
028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n‘’ 028.230.653-69, residente e domiciliado nesta cidade,
denominado CONTRATANTE e a empresa LOPES & ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 07.652.130/0001-58, sediada na AV DOS
HOLANDESES, S/N, EDIF LAGOA CORPORATE E OFSALA 1007 TORRE II, PONTA
D'AREIA, São Luís - MA, representada pelo Sr. MARCONl DIAS LOPES NETO. brasileiro,
advogado OAB/MA N° 6.550, portador do CPF n° 847.655.343-91, doravante denominado de
CONTRATADO, firmam 0 presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO PROFISSIONAL
PARA Prestação de serviços advocatícios do escritório LOPES & ADVOGADOS
ASSOCIADOS de consultoria e assessoria jurídica ao Município de São Pedro dos Crentes -
MA, compreendendo atividades de natureza técnica  e intelectual voltada à atuação,
acompanhamento, patrocínio e defesa em processos judiciais em todas as instâncias da Justiça
Comum e Federal, abrangendo, ainda, o suporte técnico-jurídico e estratégico em ações
judiciais em andamento, bem como a emissão de pareceres, elaboração de peças processuais e
demais medidas necessárias à defesa dos interesses institucionais do Município, assegurando o
fortalecimento da atuação técnico-jurídica da Procuradoria Municipal, considerando os art.
107, da Lei Federal n° 14133 de 01 de abril de 2021. mediante as cláusulas e condições a seguir:

Os CONTRATANTES têm entre si Justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao
contrato n° 466/2025, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n° 14133, de 01 de abril
de 2021, e às seguintes cláusulas:



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

Av. Canaâ. s/n. Centro. CEP; 65978-000.

SÃO PEDRO
DOS CRENTESm

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratoS. p(g 0

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O'

R2.

2. . O prazo de vigência do Termo Aditivo se inicia em 09/06/2026 e se encerra em 08-

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

. O valor mensal da contratação é de RS 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais), perfazendo

0 valor total de RS 111.000,00 (cento e onze mil reais).

3.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DESPESA

4.1. A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício da vigente Lei Orçamentária Anual;

04 - GABINETE DO PREFEITO
04.062.0052.2002.0000 MAN. E FUNC. DA PROCURADORIA GERAL

3.3.90.35.00 Serviços de consultoria

4.2. A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação orçamentária prevista para
atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na Lei Orçamentária Anual.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal, exarada no Processo
Administrativo do presente termo, e encontra amparo legal no artigo 107, da Lei n° 14133/2021.
bem como na Clausula Segunda do Contrato ora aditivado.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS  E CONDIÇÕES
CONTRATUAIS

6.1. Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VALIDADE E EFICÁCIA

7.1. Este Termo Aditivo só terá validade e eficácia na data da assinatura e após a publicação do seu

extrato no Diário Oficial do Município.

PARÁGRAFO ÚNICO - Compete à contratante providenciar, às suas expensas, a publicação
deste Termo Aditivo no Diário Oficial do Município, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data
de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência.
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I ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOSX^RENTES y
CNPJ: 01.577.844/0001-62

Av. Canaã, s/n. Centro. CEP: 65978-000.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

SÃO PEDmá5^
Tf hplho * fiftMÉ

RO
>OS CRENTES

 miw««

São Pedro dos Crentes - MA, 08 de junho de 2026.

Assinado de forma Documento dssiiudo dieiUilmenie

MARCONI DIAS LOPES NETO

Data: 08/06/2026 14:13:26-0300
Verifique em rmos://validar.lii gov.br

ROMULO COSTA
ARRUDA:028230 costa

digital por ROMULO

ARRUDA:028230653665369
9

MARCONI DIAS LOPES NETO

Representante legal da empresa

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

Ça^.

CPF:

9  CsL^ci
NOME:
CPF: Gai.3.íO. 6Ô3-5 G

 u
■ NOME:/
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passando o mesmo a ter vigência até o dia 17 de dezembro de 2026.
DATA DA ASSINATURA; 17/06/2026. BASE LEGAL: Lei Federal n«

8.666/93 e alterações. Géssyka Raflégia Lima Sousa, Secretária
Municipal de Assistência Social de São João dos Patos/MA, 17 de junho
de 2026.
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Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: a3d48e7858307ce87686d65acb37431b

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identifícadon 5e3e4eb44f711dbl4ffa41f79b2f0885

EXTRATO DO 109 TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N9 160628003/2021
EXTRATO DO 22 TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N2 PE018.001/2024EXTRATO DO 102 TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS NO 160628003/2021, PREGÃO
PRESENCIAL N9 028/2021, CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de
São João dos Patos - MA, através da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO LOCAR EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, CNPj N2
11.054.901/0001-82 com sede social na Avenida Rodoviária, n® 82,

Bairro Centro, São Raimundo das Mangabeiras/MA. OBJETO DO
CONTRATO; Contratação de empresa especializada para prestação de
serviço de locação de veículos para atender as necessidades da

^■●Secretaria Municipal de Educação de São João dos Patos/MA. OBJETO
^0 ADITIVO: Prorrogar a vigência do prazo de execução, passando o

mesmo a ter vigência até o dia 17 de dezembro de 2026. DATA DA
ASSINATURA: 17/06/2026. BASE LEGAL: Lei Federal ne 8.666/93 e
alterações. Alexandre Alves de Azevedo Filho, Secretário Interino de
Educação de São João dos Patos/MA, 17 de junho de 2026.

EXTRATO DO 2® TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N® PE018,001/2024. Pregão Eletrônico
n® 018/2024. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João dos Patos
- MA, através da Secretaria Municipal de Administração. CONTRATADO;
K2 MULT SERVICE LTDA (K2 MULT SERVICE), CNPJ N*
20.207.131/0001-51, localizada na Avenida Presidente Médici, N” 830,
Bairro: Olaria, CEP: 65665-000, São Joao dos Patos — MA.
REPRESENTANTE: Alam Jornhs Pereira de Sousa. OBJETO DO
CONTRATO: Contratação de empresa para a prestação serviços de
manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças para os
semáforos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogar a vigência do prazo de
execução, pelo período de 12 (doze) meses, passando o mesmo a ter
vigência até o dia 17 de junho de 2027. DATA DA ASSINATURA:
17/06/2026. BASE LEGAL: Lei Federal n® 14.133/2021 e alterações.
Lourdes Karytla Mendes Cavalcante, Secretária Municipal de
Administração. São João dos Patos/MA. 17 de junho de 2026.

Publicado por LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 307df2b7b51al7e0bfef4b8b865a2854

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: If4d4b8d2cel70d4b38205952e6268ddEXTRATO DO 102 TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N9 160628004/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

EXTRATO DO 102 TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N® 160628004/2021. PREGÃO
PRESENCIAL N9 028/2021. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
São João dos Patos - MA, através da Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Urbanos. CONTRATADO LOCAR EMPREENDIMENTOS LTDA -
EPP, CNPJ N2 11.054.901/0001-82 com sede social na Avenida
Rodoviária, n® 82, Bairro Centro, São Raimundo das Mangabeiras/MA.

,,«^OBJETO DO CONTRATO; Contratação de empresa especializada para
restação de serviço de locação de veículos para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Obras de São João dos
Patos/MA. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogar a vigência do prazo de
execução, passando o mesmo a ter vigência até o dia 17 de dezembro
de 2026. DATA DA ASSINATURA; 17/06/2026. BASE LEGAL: Lei
Federal n® 8.666/93 e alterações. Lourdes Karylla Mendes Cavalcante,
Secretária Municipal de Administração de São João dos Patos/MA, 17 de
junho de 2026.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO N“ 466/2025

Refere-se ao 1® Termo Aditivo ao contrato 466/2025, firmado em 08 de
junho de 2026, entre a Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes -
MA, CNPj sob 0 n® 01.577.844/0001-62 e a empresa LOPES &
ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP, pessoa Jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ n® 07.652.130/0001-58, OBJETO DO ADITIVO:
Prorrogação do período contratual. VIGÊNCIA: 09 de junho a 09 de
dezembro de 2026. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107, da Lei Federal n®
14133 de 01 de abril de 2021. VALOR TOTAL DE: R$ 111.000,00
(cento e onze mil reais), a ser pago em 06 (seis) parcelas mensais e
iguais de R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais). São Pedro
dos Crentes - MA, 17 de junho 2026. Romulo Costa Arruda - Prefeito
Municipal.
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA N® 004/2026EXTRATO DO 10» TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N9 160628005/2021

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA. Ref.: Processo Administrativo n® 059/2026.
Processo de Dispensa de Licitação n® 004/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ:
01.577.844/0001-62. CONTRATADO INFORMÁTICA LANDIM LTDA -
ME, CNPJ n” 31.667.151/0001-21, Valor R$ 42.740,00 (quarenta e
dois mil, setecentos e quarenta reais), OBJETO: Contratação de
empresa para aquisição de brindes a serem distribuídos entre os
cavaleiros e participantes da tradicional festa do mês de
junho/cavalgada, em atendimento a Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: art. 75, II,

EXTRATO DO 102 TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N® 160628005/2021. PREGÃO
PRESENCIAL N® 028/2021. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
São João dos Patos - MA, através da Secretaria Municipal de Saúde,
CONTRATADO LOCAR EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, CNPJ N9
11.054.901/0001-82 com sede social na Avenida Rodoviária, n® 82,
Bairro Centro, São Raimundo das Mangabeiras/MA. OBJETO DO
CONTRATO: Contratação de empresa especializada para prestação de
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